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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO – CODOMAR, EM LIQUIDAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  001/2019 - CODOMAR 

PROCESSO Nº137 /2019 

 

EDITAL  

 

A Companhia Docas do Maranhão ɀ CODOMAR, por intermédio do Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, designados pela Resolução Nº 006/2019, exarada pela Liquidante da 

CODOMAR, em liquidação, torna público para conhecimento dos interessados, que 

conforme autorização contida no Processo nº 137 /2019 fará realizar o certame licitatório, 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço global, cuja proposta deve ser 

correspondente a 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, limitada a 05 (cinco) anos, de acordo com as condições deste Edital e seus 

Anexos. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei nº 

10.520/02, a Lei Complementar nº 123/06, os Decretos nº 5.450/05 e, subsidiariamente, as 

Leis nºs 13.303/2016, 8.666/93 e 9.784/99, o Decreto 3.555/00, alterado pelos Decretos 

3.693/00 e 3.784/01, bem como será regido pelas normas e condições estabelecidas neste 

Edital. 

Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante: 

¶ Anexo I – Termo de referência; 
¶ Anexo II – Modelo de proposta de preços (em branco ɀ para 

preenchimento do licitante); 
¶ Anexo III – Modelo de declaração de contratos firmados; 
¶ Anexo IV – Minuta de contrato; e 
¶ Anexo V – Modelo de carta fiança bancária para garantia de execução 

contratual. 
 

1. OBJETO, ORÇAMENTO E FONTE DE RECURSOS 
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1.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de empresa para prestação de serviços 

de segurança patrimonial armada para o controle da circulação de pessoas e a guarda dos 

bens do Porto Organizado de Manaus, com fornecimento de toda a mão de obra, 

materiais e equipamentos, conforme as especificações e condições estabelecidas neste 

edital e no Termo de Referência.  

1.2 O custo da despesa está estimado em R$ 826.797,00 (oitocentos e vinte e seis mil e 

setecentos e noventa e sete reais). 

1.3 Os créditos orçamentários necessários ao atendimento da despesa correrão através 

dos recursos do Porto Organizado de Manaus - POM 

 1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1 A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das 

propostas de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e 

horário abaixo discriminados: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
DATA: 08/04/2019 

HORÁRIO: 10:30h - horário de Brasília – DF. 

UASG: 399004 

2.2 Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para 

todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica, os interessados que estiverem 

previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico e com o registro 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ɀ SICAF, provido 

pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

mailto:codomar@codomar.gov.br
http://www.cpmprasnet.gov.br/


 

COMPANHIA DOCAS DO 

MARANHÃO, EM LIQUIDAÇÃO 

 

CODOMAR 

 

CODOMAR 

 

 

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO – CODOMAR, EM LIQUIDAÇÃO 
CEP: 65085-370 |Porto do Itaqui | São Luís (MA) | C.N.P.J.: 06.347.892/0001-88 |Insc. Est.: 12.081.214-2 

Fone/Fax:+55(98)3231-7180 |+55(98)3231-9045 |+55(98)3231-9145|+55(98)3231-9162 ∙ Email: codomar@codomar.gov.br 

 

Orçamento e Gestão, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, e/ou 

satisfaçam as disposições contidas nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

3.1.1 para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2 as empresas não cadastradas no SICAF, e que tiverem interesse em participar do 

presente Pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e habilitação junto a 

qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro 

dia útil anterior a data de recebimento das Propostas (§ único, art. 3º do Decreto nº 

3.722/2001). 

3.1.3 nos casos em que for permitida a participação de empresas estrangeiras deverão 

ser atendidas as exigências normativas, especialmente as do § 4º do artigo 32 da Lei 

8.666/1993. 

3.1.4 nos casos em que for permitida a participação de consórcios deverão ser 

atendidas as condições previstas no Art. 33 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, e aquelas 

estabelecidas neste Edital. 

3.2 Não poderão participar deste pregão, na forma eletrônica, empresas: 

3.2.1 em processo de recuperação judicial ou falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

3.2.2 que estejam suspensas ou impedidas de participar de licitação ou de contratar 

com a Administração Pública, e também com a CODOMAR, em liquidação, durante o 

prazo da sanção aplicada; 

3.2.3 declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação. 

3.2.4 sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.5 cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

3.2.6 de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores; 

3.2.7 proibidas de contrata com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

3.2.8 Sociedades Cooperativas, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre 

o Ministério Público do Trabalho e a União, de 5 de junho de 2003; e 

3.2.9 quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas do art. 38 da 

Lei nº 13.303/2016, e ainda aos que estejam proibidos de contratar com a Administração 

Pública em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 

ambiental, nos termos do art. 72 § 8º, inciso V, da Lei 9.605/98. 

3.3 Não serão admitidas participação de consórcios. 

mailto:codomar@codomar.gov.br
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3.4 Participação de Microempresa ɀ ME e Empresa de Pequeno Porte ɀ EPP optante pelo 
Simples Nacional. 

3.4.1 Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos arts. 
112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa ɀ RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, o 
licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte ɀ EPP optante pelo Simples 
Nacional, que, por ventura venha a ser contratado, não poderá beneficiar-se da 
condição de optante e estará sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições 
sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória 
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do 
que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
3.4.2 O licitante optante pelo Simples Nacional, que, por ventura venha a ser 
contratado, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da assinatura do contrato, 
deverá apresentar cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de 
mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal regime tributário) às 
respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no 
inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações. 
3.4.3 Caso o licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no 
prazo estabelecido na condição anterior, a CODOMAR, em liquidação, em obediência 
ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ɀ RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme 
disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações. 
3.4.4 A vedação estabelecida na condição anterior não se aplica às atividades de que 
trata o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, conforme dispõe o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que 
não exercidas cumulativamente com atividades vedadas. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1 / ÌÉÃÉÔÁÎÔÅ ÄÅÖÅÒÜ ÅÓÔÁÒ ÐÒÅÖÉÁÍÅÎÔÅ ÃÒÅÄÅÎÃÉÁÄÏ ÎÏ ÓÉÓÔÅÍÁ Ȱ0ÒÅÇÞÏ ÅÌÅÔÒĖÎÉÃÏȱȟ ÎÏ 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.2 O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 
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4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão, na forma eletrônica. 

4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a CODOMAR, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de 

descredenciamento no SICAF. 

4.6 A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1 No prazo de até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura da Sessão 
Pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos e providências sobre o ato 
convocatório deste pregão, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail: 
cpl@codomar.gov.br 
5.2 No prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão 
Pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, através do 
e-mail: cpl@codomar.gov.br. Caso sejam por meio de entrega direta, as impugnações 
deverão dar entrada, obrigatoriamente, no protocolo da CODOMAR, em liquidação, no 
endereço: Portop do Itaqui S/N, nos dias úteis, das 09h00min às 12h00min e das 14h00min 
às 17h00min. A CODOMAR, em liquidação, não se responsabilizará pela tempestividade de 
documentos que sejam recebidos por outros meios. 
5.3 A resposta do Pregoeiro aos esclarecimentos e impugnações será divulgada mediante 
publicação na página web do COMPRASNET, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br, ficando as empresas interessadas em participar 
do certame, obrigadas a acessar o endereço para a obtenção das informações prestadas. 
5.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela área técnica responsável (Setor Requisitante do 

objeto), decidir, motivadamente, sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas anteriores à abertura da Sessão Pública. 

5.5 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos e providências não tem efeito 

suspensivo. 

5.6 Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
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estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

5.7 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a CODOMAR, em 

liquidação, a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista 

para a abertura da Sessão Pública, apontando as falhas ou irregularidades que o viciou, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5.8 Admitir-se-á o recebimento das impugnações e esclarecimentos dentro dos prazos 

estabelecidos nos subitens 5.1 e 5.2, somente no horário de expediente da CODOMAR, em 

liquidação. 

 

6. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

6.2 Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3 A participação no pregão eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de 
identificação e de senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta de preço no valor total do item. 
6.4 Após a divulgação do edital, no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar 

proposta com a descrição detalhada e o preço ofertado até a data e hora marcadas para a 

abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico ɀ 

www.comprasgovernamentais.gov.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, 

a fase de recebimento de propostas. 

6.5 No momento da elaboração e envio da proposta o licitante deverá encaminhar por 
meio do sistema eletrônico as seguintes declarações: 

6.5.1 no caso de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), que cumpre os 
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, declarando 
que a Empresa/Cooperativa está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar; 
6.5.2 de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

mailto:codomar@codomar.gov.br
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6.5.3 de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
6.5.4 para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; e 
6.5.5 de Elaboração Independente de Proposta, conforme a Instrução Normativa Nº 2 
de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

6.6 As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo 

pregoeiro na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do 

processo, não havendo necessidade de envio por meio de fax ou outra forma. 

6.7 Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, além de 

poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no Contrato. 

6.8 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

6.9 Ao cadastrar sua proposta no sítio do Sistema Comprasnet o licitante deverá fazer a 

descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo 

“Descrição detalhada do objeto ofertado”. Não serão aceitas descrições como: 

Ȱ#/.&/2-% %$)4!,ȱ ÏÕ Ȱ$%3#2)K>/ #/.4)$! ./ ).3425-%.4/ #/.6/#!4s2)/ȱȟ 

etc. 

6.10 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

6.11 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.12 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.13 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

6.14 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o 

licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 
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6.15 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

6.16 Quaisquer elementos que possam identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.17 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

ÅØÃÌÕÓÉÖÁÍÅÎÔÅ ÍÅÄÉÁÎÔÅ ÔÒÏÃÁ ÄÅ ÍÅÎÓÁÇÅÎÓȟ ÖÉÁ Ȱ#ÈÁÔȱȟ ÅÍ ÃÁÍÐÏ ÐÒĕÐÒÉÏ ÄÏ ÓÉÓÔÅÍÁ 

eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-

mail; 

7.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

7.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.5 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
8.3 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
8.4 Em caso de empate prevalecerá o lance recebido e registrado cronologicamente em 
primeiro lugar. 
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8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 
8.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
8.7 Se ocorrer à desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
8.8 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente 
praticados, somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
8.9 Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 
quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, 
o processo de formulação de lances, a sessão do pregão será definitivamente 
interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, 
inclusive com nova publicação do aviso. 
8.10 No caso de desconexão, cada licitante deverá de imediato, sob sua inteira 
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 
8.11 O encerramento da primeira fase da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, 
que informará, com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de 
iminência. 
8.12 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico iniciará a segunda fase, 

encaminhando aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, 

findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances. 

8.13 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 
edital. 

8.13.1 a negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  

8.14 O pregoeiro anunciará o lance vencedor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9. BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
9.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
empresas de pequeno porte. 

mailto:codomar@codomar.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/


 

COMPANHIA DOCAS DO 

MARANHÃO, EM LIQUIDAÇÃO 

 

CODOMAR 

 

CODOMAR 

 

 

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO – CODOMAR, EM LIQUIDAÇÃO 
CEP: 65085-370 |Porto do Itaqui | São Luís (MA) | C.N.P.J.: 06.347.892/0001-88 |Insc. Est.: 12.081.214-2 

Fone/Fax:+55(98)3231-7180 |+55(98)3231-9045 |+55(98)3231-9145|+55(98)3231-9162 ∙ Email: codomar@codomar.gov.br 

 

9.2 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.2.1 a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 
última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 
contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.2.2 não sendo vencedora a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará os 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.2.3 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate; 
9.2.4 o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123/2006; 

9.3 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com os demais licitantes. 
 

10. ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
10.1 A proposta de preços do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, 

contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado deverá ser formulada com 

base no Anexo II deste edital ou documento correspondente, após o encerramento da 

etapa de lances e enviada por meio do sistema COMPRASNET ɀ ÏÐëÞÏ ȰÅÎÖÉÁÒ ÁÎÅØÏȱȟ no 

prazo de até 03h (três) horas após convocação do pregoeiro e em conformidade com o 

melhor lance ofertado, com posterior “entrega” do original via Protocolo, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de encerramento da fase de 

aceitação das propostas. A proposta deverá conter: 

10.1.1 Especificação clara e completa do objeto oferecido, observadas as mesmas 

especificações constantes dos Anexos desse Edital, sem conter alternativa de preços 

ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

10.1.2 Preços unitários e totais do(s) item(ns) cotado(s), expresso(s) em R$ (reais), com 

aproximação de até duas casas decimais; 

10.1.3 Nos casos de aquisição de bens/materiais, prazo de entrega de até 30 (trinta) 

dias a contar da data de recebimento da Ordem de Fornecimento de Material; 
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10.1.4 Nos casos de serviços, prazo para início dos trabalhos de até 15 (quinze) dias a 

contar da data do recebimento da Ordem de Execução de Serviço; 

10.1.5 Prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

10.1.6 Nos casos de aquisição de bens/materiais, garantia, de no mínimo, a fornecida 

pelo fabricante; 

10.1.7 Declaração expressa de estarem incluídos no preço cotado todos os impostos, 

taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, 

incidentes sobre o objeto deste pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título; 

10.1.8 Razão social, o CNPJ, a referência ao número do edital do pregão, na forma 

eletrônica, dia e hora de abertura, o endereço completo, bem como o número de sua 

conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus 

créditos; 

10.1.9 Meios de comunicação disponíveis para contato, como por exemplo: telefone, 

fac-símile e e-mail. 

10.1.10 Para serviços contínuos a proposta também deverá conter: 

10.1.10.1 A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira 

de Ocupações ɀ CBO; 

10.1.11 GFIP ou outro documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção 

(FAP) da licitante.  

10.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste EDITAL.  

10.3 Na análise da proposta de preços serão verificados o atendimento de todas as 

especificações e condições, estabelecidas neste edital e seus anexos. 

10.4 O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL e levará 

em consideração para a aceitabilidade o preço estimado constante do Anexo I deste 

edital e divulgado no COMPRASNET. Além do preço, o Pregoeiro examinará a proposta 

mais bem classificada quanto a sua compatibilidade com as especificações técnicas do 

objeto, os prazos para execução e/ou seu fornecimento, os parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade, bem como qualquer outra condição definida no edital. O 

Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição 
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de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que 

compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela CODOMAR. 

10.5 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
da CODOMAR, em liquidação, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 
para orientar sua decisão. 
10.6 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
10.7 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

10.8 Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis.  

10.8.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

10.8.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

10.8.2.1 questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

10.8.2.2 pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

10.8.2.3 verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; e 

10.8.2.4 demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 
 

10.9. Não serão aceitas propostas com os valores unitários e/ou global superiores ao 

estimado constante do Anexo I, sob pena de desclassificação. A PROPOSTA DEVERÁ 

LEVAR EM CONSIDERAÇÃO OS TERMOS DA CCT 2018/2019 AM000106/2018, PARA 

ISONOMIA DAS PROPOSTAS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. POSTERIORMENTE, A 

EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ SOLICITAR REPACTUAÇÃO DO CONTRATO COM BASE 

NA CCT 2019/2020. 
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10.10. No caso de nenhum licitante ofertar lance, e houver equivalência de valores das 

propostas, será realizado sorteio na forma do art. 45 § 2º da Lei nº 8.666/93, para o qual 

todos os licitantes serão convocados via chat no sistema Comprasnet. 

10.11. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

10.12 Analisadas a aceitabilidade do preço obtido, o pregoeiro divulgará o resultado do 

julgamento das propostas de preços. 

10.13 Caso a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar apresente proposta 

com salário inferior ao piso salarial estabelecido, o Pregoeiro fixará prazo para ajuste da 

proposta. 

10.13.1 O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em fazê-

lo implica a desclassificação da proposta. 

10.13.2 O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

10.14 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

10.15 O endereço para envio das propostas originais deverá se entregue na sede da 

CODOMAR, em liquidação, no endereço Porto do Itaqui, s/nº, Itaqui, São Luís/MA, CEP: 

65.085-370. 

 

11. HABILITAÇÃO 
 
11.1 Após o encerramento da fase de aceitação das propostas, o pregoeiro procederá à 
verificação da habilitação do licitante que obteve a proposta aceita. 
11.2 Para habilitação parcial dos licitantes será exigida, por meio de consulta on-line no 

SICAF e nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, a documentação 

relativa: 

11.2.1 à habilitação jurídica; 

11.2.2 à qualificação econômico-financeira (índices calculados: SG, LG e LC); 

11.2.3 à regularidade fiscal com a Fazenda Nacional (Receita Federal), o sistema da 

seguridade social (INSS) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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11.2.4 à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais (Receita 

Estadual/Distrital e Receita Municipal); 

11.2.5 à regularidade trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ɀ CNDT); 

11.2.6 aos registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas/CGU (Portal da Transparência ɀ www.transparencia.gov.br); 
11.2.7 aos registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis Por Ato de Improbidade Administrativa 

(Portal do Conselho Nacional de Justiça ɀ CNJ ɀ www.cnj.jus.br). 

11.3 Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão 
apresentar documentos que supram tais exigências, de acordo com as diligências do 
Pregoeiro. 
11.4 Além da regularidade da documentação já abrangida pelo SICAF serão visualizadas e 
impressas às declarações cadastradas no sistema COMPRASNET, tratadas no subitem 6.5 
do edital. 
11.5 As licitantes convocadas deverão apresentar a seguinte documentação 
complementar para fins de qualificação técnico-operacional: 

11.5.1 um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 
comprove(m):  

11.5.1.1 aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a 
licitante administra ou administrou serviços terceirizados, com, no mínimo, 20 
(vinte) empregados que serão necessários para suprir os postos contratados em 
decorrência desta licitação: 

11.5.1.1.1 será aceito o somatório de atestados e/ou declarações que comprovem 
que a licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos. 

11.5.1.2 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se 
referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou 
secundária, especificada no contrato social, devidamente registrado na junta 
comercial competente, bem como no cadastro de Pessoas Jurídicas da Receita 
Federal do Brasil ɀ RFB; 

11.5.1.3 experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços terceirizados, 
ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura deste Pregão: 

11.5.1.3.1 Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 
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11.5.1.3.2 Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos 
cópias de contratos ou outros documentos idôneos, mediante diligência do 
Pregoeiro.   

11.5.2 Certidão que comprove o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente da região a que estiver vinculada a licitante, pertinente ao ramo de 
atividade objeto deste Pregão.  

11.5.3 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados.  

11.5.4 Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua 
execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 
11.5.5 Declaração de que tem pleno conhecimento das condições dos serviços, objeto 

da licitação. Em nenhuma hipótese será aceita a alegação de que desconhecia a 

peculiaridade e ou dificuldade para implantação/execução dos serviços do objeto do 

presente certame. 

11.5.6 A licitante deverá apresentar ainda os documentos relacionados abaixo na 

licitação, em plena validade: 

11.5.6.1 Autorização para funcionamento no Estado do Amazonas, concedida pelo 

Departamento de Polícia Federal;  

11.5.6.2 Documento de Revisão de Autorização de Funcionamento da empresa na 

atividade objeto desta licitação em plena validade;  

11.5.6.3 Certificado de segurança, expedido pelo Departamento de Polícia Federal no 

Estado do Amazonas. 

11.7 será exigida ainda, no caso de serviços, continuados ou não, a apresentação por parte 

do licitante, da seguinte documentação complementar: 

11.7.1 Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da 

lei; 

11.7.2 Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social 

exigível, apresentado na forma da lei: 

11.7.3 Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração 

Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, conforme 

modelo constante em anexo; 

11.7.4 Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da seda da licitante. 
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11.8 Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 

comprovar o seguinte: 

11.8.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1; 

11.8.2 Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 

cento) do valor estimado para a contratação, tendo por base o balanço patrimonial e 

as demonstrações contábeis do último exercício social; 

11.8.3 Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para a contratação; 

11.8.4 Patrimônio Líquido superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 

firmados com a Administração Pública e com a iniciativa privada. 

11.9 Caso o valor total constante na declaração de que trata a Condição 11.6.3 apresente 

divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, em 

relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), o 

Pregoeiro diligenciará a licitante para apresentar as devidas justificativas. 

11.9.1 Se as justificativas não forem entregues concomitantemente à documentação, o 

Pregoeiro fixará prazo para a sua apresentação. 

11.10 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 

Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

11.10.1 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 

3(três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço 

Patrimonial e a DRE, poderão ser atualizados por índices oficiais. 

11.11 Todos os documentos deverão estar em nome do licitante. Se o licitante for matriz os 

documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial, os documentos 

deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, 

comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

11.12 Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos após 

o encerramento da etapa de lances por meio do sistema COMPRASNET - opção "enviar 

anexo", no prazo de até 03 (três) horas após convocação do pregoeiro, com posterior 

"entrega" do original via Protocolo, no endereço descrito no item 10.15, no prazo máximo 

de 3(três) dias úteis, contados a partir da data de encerramento da fase de aceitação das 

propostas. 

11.13 a documentação descrita no subitem acima deverá ser apresentada por uma das 

seguintes formas: 

11.13.1 em original; 
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11.13.2 por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada por Servidor 

da Administração, devidamente qualificado ou por Cartório competente; ou 

11.13.3 publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

11.14 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 

e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 

documentos. 

11.15 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 

cartório de títulos e documentos. 

11.16 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

11.16.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para tal regularização; 

11.16.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

11.17 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 
11.18 Em caso de inabilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital. 
11.19 Será declarado vencedor o licitante que apresentar o MENOR PREÇO e cumprir 
todos os requisitos de habilitação. 
11.20 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para 

a apresentação de nova documentação ou de outras propostas corrigidas. 

11.20.1 Caso a desclassificação das propostas ou a inabilitação das empresas licitantes 
persista, a licitação será tida por fracassada e a ata e o relatório serão submetidos à 
autoridade superior para homologação dos atos praticados. 
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11.21 O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 

12. RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 20 minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

12.2 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

12.2.1 Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os recursos interpostos fora do meio 

eletrônico ɀ sistema Comprasnet. 

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

12.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.5 Caso o Pregoeiro decida pela Improcedência do recurso, a questão será apreciada 
pela Autoridade Competente para Homologar o resultado final, que poderá ratificar ou 
não a decisão do Pregoeiro, antes da adjudicação. 
12.6 Caso não Ratifique a decisão do Pregoeiro, a Autoridade Competente determinará as 
medidas que julgar cabíveis no caso. 
12.7. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 

da CODOMAR, em liquidação: Porto do Itaqui, s/nº, Itaqui, São Luís/MA, CEP: 65.085-370, 

nos dias úteis, das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min.  

 13. ALTERAÇÕES  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13.2.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.2.2 Em caso de liquidação da CODOMAR, o contrato será rescindido antes do seu 

prazo, sem direito de indenização à contratada. 

14. ADJUDICAÇÂO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 

14.1. Não havendo intenção de recurso ou, em havendo, não sendo registrado no sistema 

recurso contra a decisão final do Pregão, o Pregoeiro adjudicará o objeto à licitante 

vencedora, assim entendida aquela que tiver sua proposta aceita e for considerada 

habilitada ao final do certame. 

14.2 Caso haja recurso contra a decisão final da licitação, a Adjudicação será realizada pela 

Autoridade que for competente para realizar a homologação do Certame. 

14.3 Realizada a Adjudicação, o Resultado de Julgamento será submetido à Autoridade 

Competente, para homologação.  

14.4 Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar o 

contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação 

formalizada e nas condições estabelecidas. 

14.4.1 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 

compatível com os termos deste Edital. 

14.4.2 A licitante convocada deve apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da data da entrega da via do contrato assinada, comprovante de prestação de 

garantia no valor e nas condições descritas em anexo. 

14.4.3 A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para 

fins de ressarcimento, indenização e pagamento de multas contratuais de qualquer 

natureza. 

14.5 As condições de habilitação consignadas neste edital deverão ser mantidas pelo 

licitante durante toda a vigência do contrato. Por ocasião da assinatura do contrato, 

verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação. 

14.6 Caso o vencedor não faça a comprovação referida no item anterior, ou, 

injustificadamente, recuse-se a assinar o contrato ou a Ordem de Serviço, bem como 

deixe de comparecer na data estipulada, a Administração poderá convocar o próximo 
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ÌÉÃÉÔÁÎÔÅȟ ÒÅÓÐÅÉÔÁÄÁ Á ÏÒÄÅÍ ÄÅ ÃÌÁÓÓÉÆÉÃÁëÞÏȟ ȰÅ ÆÅÉÔÁ Á ÎÅÇÏÃÉÁëÞÏȱȟ ÐÁÒÁȟ ÁÐĕÓ 

comprovados os requisitos habilitatórios, assinar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, no contrato e demais cominações legais. 

14.7 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela CODOMAR, em liquidação. 

14.8 Até a retirada da Ordem de Serviço, a proposta do licitante vencedor poderá ser 

desclassificada se a CODOMAR, em liquidação, tiver conhecimento de fato desabonador a 

sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

14.9 Ocorrendo a desclassificação da proposta do licitante vencedor por fatos referidos 

no subitem anterior, a CODOMAR, em liquidação, poderá convocar os licitantes 

remanescentes observando a ordem final de classificação das propostas. 

14.10 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, ou o prazo de 

validade estabelecido na proposta apresentada pelo licitante, conforme item 10.1.5, e, 

sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

 

15. GARANTIA 

15.1 As garantias estão previstas na Cláusula Sexta do contrato e item 13 do Anexo I. 

 

16. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

16.1 Caberá ao licitante vencedor: 
16.1.1 Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos; 

16.1.2 Fornecer/executar o objeto da licitação de acordo com as especificações do 

Termo de Referência ɀ ANEXO I, não se admitindo quaisquer modificações sem a 

prévia autorização da CODOMAR, em liquidação; 

16.1.3 Comunicar por escrito ao setor da CODOMAR, em liquidação, responsável pelo 

recebimento/fiscalização do objeto da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias que 

antecedam o prazo de vencimento do fornecimento/execução do objeto da licitação, 

os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

16.1.4 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
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empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, 

ligadas ao cumprimento do edital decorrente; 

16.1.5 Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados 

diretamente a CODOMAR, em liquidação, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo; 

16.1.6 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da CODOMAR, em liquidação; 

16.1.7 Prestar esclarecimentos à CODOMAR, em liquidação, sobre eventuais atos ou 

fatos desabonadores noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;  

16.1.8 Manter, durante todo o período de fornecimento/execução do objeto, as 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

16.1.9 Havendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada a alteração 

subjetiva do contrato ficará condicionada à observância, pela nova empresa, dos 

requisitos de habilitação de que trata este edital, segundo as condições originalmente 

previstas na licitação; à manutenção de todas as condições estabelecidas no contrato 

original; à inexistência de prejuízo para a execução do objeto pactuado causado pela 

modificação da estrutura da empresa; e à anuência expressa da Administração, após a 

verificação dos requisitos apontados anteriormente, como condição para a 

continuidade do contrato. 

16.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 

trabalhistas, previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus 

empregados; 

16.1.11 Possibilitar à CODOMAR, em liquidação, em qualquer etapa, o acompanhamento 

completo do fornecimento/execução do objeto da licitação, fornecendo todas as 

informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante; 

16.1.12 Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CODOMAR, em 

liquidação; e 

16.1.13 Cumprir as demais obrigações constantes dos Anexos. 

 

17. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CODOMAR, EM LIQUIDAÇÃO 

 
17.1 Caberá à Companhia Docas do Maranhão – CODOMAR, em liquidação: 
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17.1.1 Emitir as convocações, as ordens formais de fornecimento/execução, as notas de 
empenho e o Termo de Contrato relativos ao objeto da licitação; 
17.1.2 Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com o fornecimento/execução do objeto.  

17.1.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor, e com as especificações deste edital e seus 

anexos. 

17.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste processo. 

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada com relação ao objeto desta licitação; e 

17.1.6 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

17.1.7 Cumprir as demais obrigações constantes dos Anexos. 

17.2 Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento/execução do objeto, à Administração reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

17.2.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, 

a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

17.2.2 Examinar as Carteiras Profissional dos empregados colocados a seu serviço, para 

comprovar o registro de função profissional; 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Décima Quinta do Contrato. 

 

19. MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

19.1 As repactuações estão previstas na Cláusula Décima Segunda do Contrato. 
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20. SANÇÕES 

20.1 As sanções estão previstas na Cláusula Décima Sétima do Contrato. 

 

21. SUBCONTRATAÇÃO  

21.1 Não serão admitidas subcontratações. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 A CODOMAR, em liquidação, poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e 

assegurados ao licitante vencedor o contraditório e a ampla defesa quando este: 

22.1.1 vier a ser atingido por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam a sua capacidade econômico-financeira; 

22.1.2 for envolvido em escândalo público e notório; 

22.1.3 quebrar o sigilo profissional; 

22.1.4 utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao 

público e as quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as 

condições estabelecidas pela Presidência da República; e 

22.1.5 na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo 

legal que a autorize. 

22.2 Ao Liquidante da CODOMAR, em liquidação, compete anular este Pregão por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

22.2.1 A anulação do Pregão induz à do contrato, bem como da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente. 

22.2.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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22.2.3 Os atos descritos no subitem 22.2 deverão ser ratificados pelo Diretor Presidente 

da CODOMAR, sendo os mesmos formalizados no respectivo processo. 

22.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.4 Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má fé, a 
CODOMAR, em liquidação, comunicará os fatos verificados à Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça e ao Ministério Público Federal, para as providências 
devidas. 
22.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a CODOMAR, em liquidação, não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.7 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos 

orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício financeiro 

em curso. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na CODOMAR, em liquidação. 

22.9 Na busca pela economia dos recursos federais, a CODOMAR, em liquidação, em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos, sempre 

buscará a proposta mais vantajosa para a Administração. 

22.9.1 O desatendimento de exigências formais “não essenciais” não importará no 

afastamento do licitante desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste 

pregão, na forma eletrônica. 

22.9.2 As normas que disciplinam este pregão, na forma eletrônica, serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 

comprometimento da segurança da futura contratação. 
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22.10 As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade 

de São Luís - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

22.11 Este edital, bem como toda a documentação atinente ao processo que o gerou, 

serão fornecidos pela CODOMAR, em liquidação, a qualquer interessado. No entanto, os 

documentos deverão ser solicitados pessoalmente no Protocolo Geral da CODOMAR, 

tendo em vista a necessidade de pagamento das cópias via GRU. Todo o conteúdo do 

edital se encontra gratuitamente na internet nos sítios 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

22.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do 

objeto licitado. 

22.13 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

10.520/02, a Lei Complementar nº 123/06, os Decretos nº 5.450/05 e 6.204/07, a IN 02 

SLTI/MP, de 11 de outubro de 2010, e, subsidiariamente, as Leis nºs 13.303/2016, 8.666/93 e 

9.784/99, o Decreto 3.555/00, alterado pelos Decretos 3.693/00 e 3.784/01. 

 

Manaus (AM), 18 de março de 2019 

 

 
Alberto José Gaspar Picanço 

Pregoeiro da CODOMAR 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO, DEFINIÇÕES E INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

1.1 - OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a seleção de empresa para prestação de 

serviços de segurança patrimonial armada para o controle da circulação de pessoas e a 

guarda dos bens do Porto Organizado de Manaus, com fornecimento de toda a mão de 

obra, materiais e equipamentos, conforme as especificações e condições estabelecidas 

neste edital e no Termo de Referência. 

1.2 – DEFINIÇÕES 

O presente Termo de Referência contem informações e prescrições estabelecidas 

pela Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR, em liquidação, com o objetivo de 

definir e caracterizar as diretrizes e metodologia relativa à contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de segurança patrimonial armada para o 

controle da circulação de pessoas e a guarda dos bens do Porto Organizado de Manaus.  

A empresa a ser contratada pela CODOMAR, em liquidação, para prestação de 
serviços junto à Autoridade Portuária do Porto Organizado de Manaus será denominada 
neste Termo de Referência de CONTRATADA. 

Á Lote: Único 
Á Município: Manaus 
Á Estado: Amazonas 
Á Local: 0ÏÒÔÏ /ÒÇÁÎÉÚÁÄÏ ÄÅ -ÁÎÁÕÓ ÎÁ ÜÒÅÁ ÄÅÎÏÍÉÎÁÄÁ Ȱ3)$%2!-!ȱȟ 

localizado na Estrada de Acesso A Siderama, 1-301, Vila Buriti, Manaus/AM. 
Á Grupo: Não aplicável 
Á Permite Consórcio: Não será permitido consórcio 
Á Permite Subcontratação: Não será permitida a subcontratação 
Á Orçamento: O valor estimado para está contratação será de R$ 826.797,00 

(oitocentos e vinte e seis mil e setecentos e noventa e sete reais). 
Á Referência de Preços: Os preços unitários que deram origem ao valor do 

orçamento referencial foram extraídos de pesquisa de mercado. 
Á Tipo de Licitação: Menor Preço 
Á Modalidade: Pregão Eletrônico 
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Á Relação de Índices Contábeis Previstos na Minuta do Edital Padrão da 
CODOMAR (qualificação econômico-financeira): Se aplica 

Á Exclusividade/Benefício ME/EPP (Art. 48, Lei Complementar 123/2006): Não se 
aplica a exclusividade, pois não se enquadra no referido artigo. 

Á Condições dos Serviços: Os serviços a serem contratados estão enquadrados na 
classificação de serviços comuns, pois seus padrões de desempenho e 
qualidade são objetivamente definidos neste Termo de Referência e nas 
Normas Técnicas da CODOMAR, em liquidação, especificando detalhadamente 
os trabalhos que a CONTRATADA deverá realizar.  

 
1.3 – INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 
 

As atividades principais da prestação dos serviços por meio da contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de segurança patrimonial desarmada 

para o controle da circulação de pessoas e a guarda dos bens do Porto Organizado de 

Manaus. 

Dentre as responsabilidades e compromissos cita-se o cumprimento das 

programações relacionadas neste Termo de Referência.   

CARACTERÍSTICAS DO PORTO DE MANAUS 

LOCALIZAÇÃO 

O Porto de Manaus está localizado na margem esquerda do Rio Negro, a 13 km de 

distância da confluência com o Rio Solimões, segundo a Carta Náutica nº 4.110 da Diretoria 

de Hidrografia e Navegação. 

O local a ser vigiado fica na Poligonal do Porto Organizado de Manaus, na área 

ÄÅÎÏÍÉÎÁÄÁ Ȱ3)$%2!-!ȱȟ ÌÏÃÁÌÉÚÁÄÏ ÎÁ %ÓÔÒÁÄÁ ÄÅ !ÃÅÓÓÏ ! 3ÉÄÅÒÁÍÁȟ Σ-301, Vila Buriti, 

Manaus/AM. Poderão ser solicitados a prestação de serviços em outras áreas, mas desde 

que dentro da Poligonal do Porto Organizado de Manaus. 

Horário de Trabalho: 

O horário de funcionamento dos postos de trabalho a serem mantidos pela 

Licitante vencedora para prestação dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas diárias, 

todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados, com os seguintes postos, 

efetivos e localização: 

ITEM SERVIÇO LOCAL POSTOS EFETIVO 

01 VIGILANTE ɀ 06h às 18h ɀ SIDERAMA 3 6 
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vigilância armada de 

segunda a domingo 

DIURNO, na escala de 12h 

x 36h ininterrupto 

02 VIGILANTE ɀ 18h às 06h ɀ 

vigilância armada de 

segunda a domingo 

NOTURNO, na escala de 

12h x 36h 

SIDERAMA 3 6 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

0ÏÒ ÍÅÉÏ ÄÁ ,ÅÉ ÎΞ ΣΤȢΪΣΧȟ ÄÁÔÁÄÁ ÄÅ ΡΨ ÄÅ ÄÅÚÅÍÂÒÏ ÄÅ ΤΡΣΥȟ ÆÏÒÁÍ ÔÒÁÎÓÆÅÒÉÄÁÓ Û 

3ÅÃÒÅÔÁÒÉÁ ÄÅ 0ÏÒÔÏÓ ÄÁ 0ÒÅÓÉÄðÎÃÉÁ ÄÁ 2ÅÐĭÂÌÉÃÁ ÁÓ ÃÏÍÐÅÔðÎÃÉÁÓ ÁÔÒÉÂÕþÄÁÓ ÁÏ 

-ÉÎÉÓÔïÒÉÏ ÄÏÓ 4ÒÁÎÓÐÏÒÔÅÓ Å ÁÏ $ÅÐÁÒÔÁÍÅÎÔÏ .ÁÃÉÏÎÁÌ ÄÅ )ÎÆÒÁÅÓÔÒÕÔÕÒÁ ÄÅ 4ÒÁÎÓÐÏÒÔÅÓ 

ɀ $.)4ȟ ÅÍ ÌÅÉÓ ÇÅÒÁÉÓ Å ÅÓÐÅÃþÆÉÃÁÓȟ ÒÅÌÁÔÉÖÁÓ Á ÐÏÒÔÏÓ ÆÌÕÖÉÁÉÓ Å ÌÁÃÕÓÔÒÅÓȢ 

%Í ΡΣΞ ÄÅ ÁÇÏÓÔÏ ÄÅ ΤΡΣΦȟ ÆÏÉ ÃÅÌÅÂÒÁÄÏ ÐÅÌÁ 3%0 Å ÐÅÌÁ #/$/-!2ȟ ÅÍ ÌÉÑÕÉÄÁëÞÏȟ 

Ï #ÏÎÖðÎÉÏ ÎΞ ΡΣȾΤΡΣΦȟ ÃÕÊÏ ÏÂÊÅÔÏ ï Á ÄÅÌÅÇÁëÞÏ ÄÁ ÁÄÍÉÎÉÓÔÒÁëÞÏ Å ÅØÐÌÏÒÁëÞÏ ÄÅ ÐÏÒÔÏÓ 

Å ÉÎÓÔÁÌÁëėÅÓ ÐÏÒÔÕÜÒÉÁÓ ÆÌÕÖÉÁÉÓ Å ÌÁÃÕÓÔÒÅÓ Å ÄÅÎÔÒÅ ÁÓ ÁÔÒÉÂÕÉëėÅÓ ÅÎÃÏÎÔÒÁÍ-ÓÅ Á 

ÃÏÎÔÒÁÔÁëÞÏ ÄÅ ÓÅÒÖÉëÏÓ ÄÅ ÓÅÇÕÒÁÎëÁȢ 

$ÅÓÓÁ ÆÏÒÍÁȟ ÃÁÂÅ Û #/$/-!2ȟ ÅÍ ÌÉÑÕÉÄÁëÞÏȟ ÎÁ ÑÕÁÌÉÄÁÄÅ ÄÅ !ÕÔÏÒÉÄÁÄÅ 

0ÏÒÔÕÜÒÉÁȟ Ï ÄÅÖÅÒ ÁÓÓÕÍÉÒ ÁÓ ÒÅÓÐÅÃÔÉÖÁÓ ÃÏÍÐÅÔðÎÃÉÁÓȟ ÃÏÎÆÏÒÍÅ ÄÅÔÅÒÍÉÎÁ Á ,ÅÉ ÎΞ 

ΣΤȢΪΣΧȟ ÄÅ ΡΨ ÄÅ ÄÅÚÅÍÂÒÏ ÄÅ ΤΡΣΥȟ Å ÄÅÎÔÒÏ ÄÅ ÓÕÁÓ ÁÔÕÁÉÓ ÒÅÓÐÏÎÓÁÂÉÌÉÄÁÄÅÓ ÁÄÖÉÎÄÁÓ 

ÃÏÍ Ï ÒÅÓÔÁÂÅÌÅÃÉÍÅÎÔÏ ÄÁ ÖÉÇðÎÃÉÁ ÄÏÓ #ÏÎÔÒÁÔÏÓ ÄÅ !ÒÒÅÎÄÁÍÅÎÔÏÓ ÎΞÓ ΡΣȾΤΡΡΣ Å 

ΡΤȾΤΡΡΣȢ 

 !Ó ÁÔÉÖÉÄÁÄÅÓ ÅØÐÌÉÃÉÔÁÄÁÓ ÓÞÏ ÅÎÑÕÁÄÒÁÄÁÓ ÃÏÍÏ ÓÅÒÖÉëÏÓ ÃÏÍÕÎÓȟ ÕÍÁ ÖÅÚ ÑÕÅ 

ÏÓ ÍÅÓÍÏÓ ÓÅÇÕÅÍ ÐÁÄÒėÅÓ ÄÅ ÄÅÓÅÍÐÅÎÈÏ Å ÑÕÁÌÉÄÁÄÅ ÏÂÊÅÔÉÖÁÍÅÎÔÅ ÄÅÆÉÎÉÄÏÓ ÎÅÓÔÅ 

4ÅÒÍÏ ÄÅ 2ÅÆÅÒðÎÃÉÁȟ ÑÕÁÎÔÏ ÛÓ ÅÓÐÅÃÉÆÉÃÁëėÅÓ ÕÓÕÁÉÓ ÄÅ ÍÅÒÃÁÄÏȟ ÎÏÓ ÔÅÒÍÏÓ ÄÁ ,ÅÉ 

ÎΞ ΣΡȢΧΤΡȟ ÄÅ ΣΩ ÄÅ ÊÕÌÈÏ ÄÅ ΤΡΡΤ Å $ÅÃÒÅÔÏ ÎΞ  ΧȢΦΧΡȟ ÄÅ ΥΣ ÄÅ ÍÁÉÏ ÄÅ ΤΡΡΧȢ  

A quantidade de servidores que compõem o Quadro de Pessoal da CODOMAR, em 
liquidação, é insuficiente para o cumprimento dessa função, assim sendo, diante deste 
quadro que evidencia a carência de mão de obra na CODOMAR, em liquidação, e 
considerando a crescente demanda por serviços especializados, mormente na assunção 
plena das atribuições de Autoridade Portuária no Porto Organizado de Manaus, justifica-
se a contratação indireta desses serviços, nos termos da legislação vigente. 
 

mailto:codomar@codomar.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument
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3 - DO PREPOSTO 

O Licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Administração durante 

o período de vigência do Contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que 

for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o 

nome completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à 

sua qualificação profissional. 

O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá 

apresentar-se à unidade fiscalizadora, no Porto Organizado de Manaus/AM, no primeiro 

dia útil após assinatura do Contrato, para assinar, juntamente com o servidor designado 

para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado a registrar as 

principais ocorrências durante a execução do Contrato, bem como para tratar dos demais 

assuntos pertinentes à implantação de postos e à execução do Contrato, relativos à sua 

competência. 

O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às Faturas dos 

serviços prestados e manter contato com o fiscal do Contrato, com o objetivo de sanar 

qualquer demanda contratual.  

A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e 

de Segurança e Medicina do Trabalho. 

4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E VALOR 

4.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL. 
A prestação dos serviços de segurança patrimonial armada para o controle da circulação 
de pessoas e a guarda dos bens do Porto Organizado de Manaus se dará na área da 
SIDERAMA, localizada na Poligonal da área do Porto Organizado de Manaus/AM, envolve 
a alocação, pela contratada, de mão-de-obra capacitada para: 
4.1.1. Comunicar imediatamente à Administração do Porto Organizado de Manaus, bem 
como ao responsável pelo posto, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
4.1.2. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 
Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da 
instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades; 
4.1.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, 
adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem 
como às que entender oportunas; 

mailto:codomar@codomar.gov.br
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4.1.4. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 
identificadas; 
4.1.5. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e 
anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros 
particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados; 
4.1.6. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da 
rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia 
observada nas instalações e suas imediações; 
4.1.7. Comunicar à área de segurança da Administração, todo acontecimento entendido 
como irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração do 
Porto Organizado de Manaus; 
4.1.8. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 
instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive 
na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 
4.1.9. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de 
cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento 
próprio o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar;  
4.1.10. Impedir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem 
que estes estejam devidamente e previamente, autorizados pela; 
4.1.11. Coibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto; 
4.1.12. Impedir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, 
que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 
4.1.13. Não permitir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de 
bens de servidores, de empregados ou de terceiros; 
4.1.14. Executar a(s) ronda(s) diária(s), conforme orientação recebida da Administração 
verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências 
necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 
4.1.15. Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar (em) de seus afazeres, 
principalmente para atender chamadas ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 
autorizados; 
4.1.16. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a frequência 
e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver 
prestando seus serviços; 
4.1.17. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e 
deverão ser cumpridos, pela contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a 
garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em 
geral; 
4.1.18. Verificar a cada vistoria e ronda regular no prédio, a existência de objetos 
abandonados (pacotes, sacolas, embrulhos) e se considerados suspeitos adotar as 
providências preventivas de segurança, recomendadas pela norma estabelecida para o 
caso; 
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4.1.19. Responsabilizar-se pela identificação e registro de qualquer pessoa a qual venha a 
ter acesso, as dependências do prédio, nos finais de semana, feriados e fora do horário 
normal de expediente, conferindo as autorizações e anotando a entrada e saída das 
mesmas em livro apropriado para tal finalidade; 
4.1.20. Anotar diariamente, em livro apropriado, a permanência de pessoas nas 
repartições, bem como o nome e sua respectiva sala quando fora do horário normal de 
trabalho;  
4.1.21. Fazer cobertura de toda a área perimetral sob custódia através de ronda ou posto 
de vigilância, com objetivo de impedir danos materiais à propriedade bem como a 
entrada de pessoas estranha; 
4.1.22. Não permitir a entrada de qualquer pessoa que apresente situação de embriaguez, 
que se suspeite estar sob o efeito de droga ou narcótico, ou que apresente condição de 
visível instabilidade emocional, situação que deverá ser submetida à apreciação do 
preposto, o qual, então, fará uma avaliação da possibilidade de acesso ou imediato 
encaminhamento para conhecimento policial ou médica, se for o caso; 
4.1.23. Não permitir a entrada de quaisquer materiais tóxicos, poluentes, corrosivos ou 
outros nocivos à saúde, sem antes submetê-los à apreciação do preposto; 
4.1.24. Fiscalizar a entrada de embrulho(s), volume(s), pacote(s), mala(s), sacola(s), 
outro(s) assemelhado(s), equipamentos e notebook(s). Nos casos em que o portador 
ofereça resistência em discriminar ou exibir o conteúdo do(s) mesmo(s), levar 
imediatamente a ocorrência ao conhecimento do Fiscal do contrato; 
4.1.24.1. A retirada e/ou transporte de qualquer bem material, bem de consumo ou 
vinculado ao patrimônio do Porto Organizado de Manaus, quando para fora das suas 
ÄÅÐÅÎÄðÎÃÉÁÓȟ ÓÏÍÅÎÔÅ ÓÅÒÜ ÐÅÒÍÉÔÉÄÁ ÍÅÄÉÁÎÔÅ Á ÁÐÒÅÓÅÎÔÁëÞÏ ÄÁ Ȱ!ÕÔÏÒÉÚÁëÞÏ ÄÅ 
Saída de Bens PatrimoÎÉÁÉÓ Å -ÁÔÅÒÉÁÉÓ ÄÅ #ÏÎÓÕÍÏȱȟ ÄÅÖÉÄÁÍÅÎÔÅ ÐÒÅÅÎÃÈÉÄÁ Å ÁÓÓÉÎÁÄÁ 
pela autoridade competente, vinculada à respectiva unidade, autorização essa que 
deverá conter, indispensável e obrigatoriamente, a discriminação do bem como a data do 
retorno e o número de tombamento, no caso de bem patrimonial; 
4.1.24.2. Aos bens de propriedade particular, exceto aqueles de uso estritamente pessoal, 
conduzidos pelo proprietário, uma vez comprovada a posse, somente terão permissão de 
acesso às dependências do Porto Organizado de Manaus, depois de submetidos à 
verificação/avaliação da segurança, condição essencial para que seja autorizada a saída 
dos bens ou não e que venham a ser retido pela Segurança; 
4.1.24.3. Aos prestadores de serviços que tiverem acesso às dependências do Porto 
Organizado de Manaus, e, dessa forma, vierem a exibir o conteúdo de suas maletas, 
malas, pastas, sacolas, pacotes ou outros, os quais contenham ferramentas e materiais de 
trabalhos específicos, poderão ser dispensados da autorização de saída e desde que, 
assim procedendo, submetam-se à verificação da segurança; 
4.1.25. Não permitir a entrada de menor desacompanhado, sem que antes seja feito 
contato junto à pessoa com a qual o menor deseja falar ou visitar, procedendo a sua 
identificação somente após a autorização da pessoa contatada ou a ser visitada pelo 
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menor e que esta assuma a sua responsabilidade enquanto o menor permanecer nas 
dependências do Porto Organizado de Manaus; 
4.1.26. Permitir que portadores de deficiências físicas tenham preferência de trânsito e 
acesso, procurando ajudá-los, quando for o caso; 
4.1.27. Abster-se da execução de quaisquer outras atividades alheias aos objetivos 
registrados em Contrato, especial e principalmente durante o horário em que estiver 
prestando os serviços; 
4.1.28. Em ocasiões de estado de greve, a Contratada deverá adotar os seguintes 
procedimentos: 
4.1.28.1. Não permitir o acesso de pessoas que se neguem a identificação regulamentar, 
salvo por decisão e/ou autorização expressa da Coordenação responsável pela 
administração do Porto Organizado de Manaus; 
4.1.28.2. Evitar que se formem piquetes, por grupo de manifestantes grevistas, nas áreas 
edificadas e com cobertura, de jurisdição do Porto Organizado de Manaus; 
4.1.28.3. Não permitir o uso de instrumentos, artefatos ou outros capazes de provocar 
poluição sonora e/ou visual nas dependências do Porto Organizado de Manaus; 
4.1.28.4. Não permitir a fixação de panfletos, cartazes, recortes ou outros de divulgação 
escrita, nos muros, paredes, pilastras, vidraças, janelas, etc., sem a prévia autorização da 
Administração do Porto Organizado de Manaus; 
4.1.29. Encaminhar ao conhecimento da Administração, imediatamente, qualquer atitude 
suspeita observada nas dependências do Porto Organizado de Manaus. 
4.1.30. Não permitir invasões na área vigiada. 
 
4.2. TAREFAS E RESPONSABILIDADES 

 
- Pela Administração da Contratada: 
Planejar, organizar, controlar, arquivar e supervisionar todos os serviços de registro, 
cadastro, execução e treinamento das atividades e do pessoal de segurança patrimonial 
do Porto de Manaus. 
Supervisionar o controle e o ingresso, a saída e a movimentação de pessoas, veículos, 
embarcações e material no Porto de Manaus. 
Planejar treinamentos e simulações periódicas para os seus empregados, que permitam o 
aperfeiçoamento e a manutenção da eficácia das medidas e dos procedimentos de 
segurança. 
Reportar à Diretoria as ocorrências relevantes registradas e / ou participadas pelos seus 
empregados, apresentando propostas de solução para os problemas havidos. 
Realizar treinamentos, palestras para os empregados e complementação dos 
equipamentos de segurança eletrônica. 
Sugerir, oportunamente, à Diretoria medidas e / ou procedimentos que visem aperfeiçoar 
a segurança patrimonial e a contrapor-se a qualquer ameaça à unidade e / ou aos 
empregados (solicitar apoio policial e outros). 
Verificar, em dias e horários aleatórios, os procedimentos, a postura, as atitudes, os 
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equipamentos e armamentos individuais utilizados por seus empregados e o estado de 
conservação das instalações e o funcionamento dos equipamentos de segurança 
eletrônica. 
Analisar, ao final do seu turno de serviço, os relatórios eletrônicos de controle de 
itinerários dos vigilantes em serviço de ronda. 
Providenciar junto ao Setor de RH da empresa a substituição do (s) integrante da equipe 
alocada que apresentem um desempenho profissional ou atitudes incompatíveis com os 
preceitos legais ou com as normas e padrões da Empresa. 
 
INTEGRANTES DE SERVIÇO NA PORTARIA. 
Ao assumir o seu posto de serviço, cumprir as tarefas inerentes ao seu posto previstas 
neste anexo, portando, durante todo o período em que estiver exercendo a atividade. 
Manter-se atualizado das ocorrências havidas no turno anterior e das providências 
tomadas para sanar as deficiências registradas. 
Testar os equipamentos de segurança, sob sua responsabilidade, existentes no seu 
posto (alarmes, lanternas, rádio-comunicador e outros) registrando e reportando à 
contratada as panes e ou falhas e solicitando o seu reparo ou substituição. 
Fiscalizar durante o ingresso e a saída dos empregados, a passagem do crachá nas 
catracas, atentando para os fatos atípicos e atitudes suspeitas (recusa do crachá, bolsas, 
malas ou pacotes de tamanhos desproporcionais, reações físicas e psicológicas 
anormais, e outros), encaminhando para a Recepção as pessoas que não trabalharem na 
Empresa. 
Conferir as Autorizações de Entrada e Saída de Material e Equipamento - AESME, 
checando a assinatura do documento com as assinaturas do cartão de pessoas 
credenciadas a assinar AESME. 
Identificar os veículos, registrando os seus dados (placa do veículo; tipo / marca / 
modelo; cor; município de registro; firma; material transportado, hora de entrada e 
saída) e os dados do motorista (nome completo, n°. CNH, órgão emissor; número de 
registro; empresa / órgão que representa). 
Atentar para a aproximação de pessoas e de veículos em atitudes suspeitas na portaria e 
arredores externos, em especial nos períodos noturnos e nos finais de semana. 
Evitar a aglomeração de pessoas e/ ou a concentração de veículos nas portarias da 
unidade. 
Manter-se atento durante os horários de início e término do expediente ou rendição de 
turno. 
 
INTEGRANTE DE SERVIÇO DOS DEMAIS POSTOS 
Manter-se atualizado das ocorrências havidas no turno anterior e das providências 
tornadas para sanar as deficiências registradas. 
Testar os equipamentos de segurança sob sua responsabilidade, existentes no seu posto 
(alarmes, sensores, lanternas, faroletes, rádio-comunicador) reportando ao preposto as 
panes e/ou falhas e solicitando o seu reparo ou substituição. 
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Atentar, nos arredores internos e próximos do seu posto, fatos atípicos e atitudes 
suspeitas de empregados, visitantes / fornecedores e seus veículos (não utilização de 
crachá; bolsas, malas ou pacotes de tamanhos desproporcionais, comportamentos e 
reações físicas e psicológicas anormais, consumo de substâncias ilegais; ingresso de 
pessoas e veículos não autorizados em áreas restritas), alertando a Administração da 
Contratada no caso de desconformidades. 
Atentar nos arredores externos terrestres e marítimos da unidade e próximos do seu 
posto, para a aproximação de pessoas, de veículos e de embarcações suspeitas, em 
especial nos períodos noturnos e nos finais de semana e feriados. 
Evitar a intrusão de pessoas nas dependências da instalação, solicitando reforço e / ou 
apoio policial, cumprindo os Procedimentos Operacionais. 
Informar à Administração da Contratada os fatos atípicos e / ou relevantes ocorridos 
durante o seu turno. 
No caso de dúvidas quanto aos procedimentos, contatar oportunamente a Administração 
da Contratada. 
 
INTEGRANTE EM SERVIÇO DE RONDA 
Dentro das respectivas áreas a serem vigiadas, devem os rondantes percorrer todo o 
itinerário balizado eletronicamente, no mínimo, três vezes por turno de serviço. Nesse 
trajeto, devem atentar para o não cumprimento por parte dos empregados, dos 
procedimentos e medidas previstas nas normas, Plano de Segurança e padrões em vigor 
(portar crachás, pessoas em atitudes suspeitas, pacotes abandonados, veículos 
estacionados em locais proibidos, portas abertas de compartimentos de acesso restrito). 
Atentar, também, durante a execução das rondas para a presença de pessoas, 
embarcações e/ou de veículos suspeitos próximos ou nos locais que contenham 
equipamentos e materiais de alto valor unitário. 
Manter-se atualizado das ocorrências havidas no turno anterior e das providências 
tomadas para sanar as deficiências registradas. 
Testar os equipamentos de segurança sob sua responsabilidade existente no seu posto 
(alarmes, lanternas, rádio-comunicador, bastão de ronda eletrônica) reportando ao 
preposto as panes e/ou falhas e solicitando o seu reparo ou substituição. 
Verificar a eficácia do sistema de iluminação ao longo dos itinerários, nas demais áreas 
internas e nas cercanias externas das barreiras físicas do perímetro, reportando à 
CODOMAR os setores que estejam deficientemente iluminados ou com 
refletores/lâmpadas danificadas. 
Identificar objetos, pacotes e materiais suspeitos abandonados em áreas restritas ou 
próximos dos pontos sensíveis da unidade, isolando o local e alertando a Administração 
da Contratada. 
Identificar (anotar placa, município de registro, tipo / marca / modelo) veículos 
abandonados (sem o motorista) no Porto, alertando a Administração da Contratada. 
Atentar durante a ronda a fatos atípicos de empregados, visitantes fornecedores, 
embarcações e seus veículos (não utilização de crachá; comportamentos inadequados; 
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consumo de substâncias ilegais; ingresso de pessoas e veículos e embarcações não 
autorizadas em áreas restritas; limite de velocidade ultrapassado), alertando a 
Administração da Contratada no caso de desconformidades. 
Orientar, quando necessário, os empregados e os visitantes fornecedores durante a 
ronda, quanto ao cumprimento das medidas e procedimentos previstos nas normas, 
Plano de Segurança e padrões em vigor. 
Verificar as condições de trancamento das portas, lacres, acessos e identificar as pessoas 
que estejam nos pontos sensíveis e nas áreas restritas após o expediente, nos períodos 
noturnos, finais de semana e feriados, alertando oportunamente a Administração da 
Contratada. 
Atentar nos arredores externos terrestres e marítimos da unidade e próximos das 
barreiras físicas perimetrais e portarias, para a aproximação de pessoas, embarcações e 
de veículos suspeitos, em especial nos períodos noturnos e nos finais de semana e 
feriados. 
Evitar a intrusão de pessoas nas dependências da instalação, solicitando reforço e / ou 
apoio policial, cumprindo os Procedimentos Operacionais. 
Verificar as instalações situadas fora do Porto, atentando para os fatos atípicos 
(existência de queimadas nas proximidades ou de construções ilegais, sinais de 
arrombamento, de evidências de furto ou de intrusão) e para a presença de pessoas e de 
veículos suspeitos nas proximidades e / ou no seu interior. 
Contatar com o bastão ou caneta eletrônica os botões fixados nos pontos de ronda a 
serem verificados nos horários determinados. 
 
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
CRIMES, CONTRAVENÇÕES E INFRAÇÕES PENAIS NO INTERIOR DO PORTO DE MANAUS 
A Contratada deverá proceder: 
Homicídio 
ü no caso de flagrante delito, reter o acusado e anotar os nomes / endereços 

telefones das testemunhas; 
ü evitar que o cadáver tenha alterada a sua posição inicial, exceto nos casos de 

acidentes de trânsito, desde que seja para preservar a fluidez e segurança do 
tráfego; 

ü isolar o local com faixas, cavaletes, cordas, tábuas, evitando a retirada das 
evidências antes da autorização policial; 

ü não permitir a entrada de pessoas estranhas; 
ü solicitar apoio policial; 
ü acompanhar o trabalho da polícia / perícia e a remoção do cadáver até a saída das 

instalações; e 
ü colaborar nas investigações policiais, mantendo a diretoria do Porto de Manaus 

informada. 
 
Lesão corporal 
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ü socorrer a vítima, acionando a ambulância do Corpo de Bombeiros (Telefone 193);  
ü caso as condições de saúde permitirem, entrevistar a vítima e as testemunhas 

visando obter seus dados (nome, função / cargo, telefone, endereço e outros 
dados) e identificar o agressor no caso de flagrante delito, reter o agressor; 

ü solicitar apoio policial; 
ü acompanhar o trabalho da polícia / perícia até a saída das instalações; e 
ü colaborar nas investigações policiais, mantendo a diretoria do Porto de Manaus 

informada. 
 

Furto 
No caso de material de propriedade da Empresa e de flagrante delito: 
ü reter o material furtado e o acusado, preenchendo o Termo de Retenção; 
ü solicitar apoio policial; 
ü acompanhar o trabalho da policia / perícia até a saída das instalações; 
ü registrar no órgão policial da área a ocorrência, arquivando uma cópia do Boletim 

de Ocorrência; e 
ü colaborar e acompanhar as investigações policiais, mantendo a diretoria do Porto 

de Manaus informada. 
 

Roubo 
ü no caso de flagrante delito, caso possível, deter o acusado (imobilizando-o com os 

meios necessários), conduzindo-o para um local reservado; 
ü apreender as armas utilizadas para a concretização do fato e o material que foi 

alvo da tentativa do roubo e anotar os dados (nomes / endereços / telefones) dos 
autores, das testemunhas e das armas, preenchendo o Termo de Retenção / 
Apreensão; 

ü solicitar apoio policial; 
ü isolar o local do roubo com faixas, cavaletes, cordas, ou tábuas, evitando a 

retirada das evidências antes da autorização policial; 
ü acompanhar  o trabalho da polícia / perícia até a saída das instalações; 
ü colaborar e acompanhar as investigações policiais, mantendo a diretoria do Porto 

de Manaus informada; e 
ü registrar no órgão policial da área a ocorrência, arquivando uma cópia do Boletim 

de Ocorrência. 
 

Intrusão 
ü ao ser detectada a intrusão, deverá ser deslocado um integrante da equipe para o 

setor invadido. Verificar a possibilidade de remanejar outro(s) integrante(s) da 
equipe para prover o apoio mútuo e reforço; 

ü abordar o(s) intruso(s), revistando-o(s), identificando-o(s) e interrogando-o(s) 
quanto ao motivo de ter(em) invadido área portuária; 

ü caso o intruso não esteja portando nenhum objeto de propriedade da Empresa ou 
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algo que o incrimine, adverti-lo e, acompanhá-lo até a saída do Porto de Manaus. 
Deverá ainda, fotografá-los e registrar os dados (nome, endereço e telefone) para 
que em caso de reincidência, apresentá-lo às autoridades policiais; 

ü caso esteja em poder dos intrusos ou nas imediações do local onde foram 
abordados, material de propriedade da Empresa ou ainda, estarem portando 
armas ou ferramentas (arma de fogo ou branca, pé-de-cabra, martelo) que 
evidenciem intenção criminosa, reter os intrusos e o material, solicitando apoio 
policial. Preencher o Termo de Retenção / Apreensão; 

ü registrar no órgão policial da área a ocorrência, arquivando uma cópia do Boletim 
de Ocorrência; 

ü acompanhar as autoridades policiais durante todo o período de permanência na 
instalação, colaborando no que couber; e 

ü colaborar e acompanhar as investigações policiais, mantendo a diretoria do Porto 
de Manaus informada. 
 

Posse e/ou consumo de drogas, tóxicos e entorpecentes 
Integrante da equipe ao suspeitar (odor, aspecto e comportamento do portador 
/consumidor) da posse /consumo de drogas na instalação, deverá, na presença de 
testemunhas, reter o material suspeito de ser droga (acondicionar em invólucro plástico): 
ü identificar o portador (anotar nome, endereço, telefone, função / cargo, setor 

empresa em que trabalha e outros dados); 
ü anotar os dados das testemunhas, preenchendo o Termo de Apreensão;  
ü conduzir o suspeito para um local reservado e solicitar o apoio policial; 
ü registrar no órgão policial da área a ocorrência, entregando o material apreendido 

para análise e arquivando uma cópia do Boletim de Ocorrência; e 
ü colaborar e acompanhar as investigações policiais, mantendo a diretoria do Porto 

de Manaus informada. 
 

Porte ilegal de arma de fogo / arma branca 
Integrante da equipe ao detectar no ingresso da unidade ou em qualquer local da 
instalação, o porte de arma de fogo ou de arma branca, deverá: 
ü impedir o ingresso, conduzindo a pessoa para um local reservado e seguro; 
ü solicitar ao portador o documento hábil (Porte de Arma) que autoriza o porte 

daquela arma de fogo. Caso inexista o documento ou esteja em desconformidade 
com os dados do portador ou da arma, não autorizar o ingresso da pessoa, 
registrando em documento próprio, os dados do portador, da arma e do 
documento apresentado; e acionar o apoio policial, informando à Autoridade de 
Segurança Pública Portuária; 

ü no caso do Porte de Arma apresentado estiver em conformidade com a legislação, 
solicitar autorização da CODOMAR, em liquidação, para o ingresso ou não da 
pessoa armada; 

ü em nenhuma hipótese o portador legal ou ilegal, poderá deixar ou ter recolhida a 
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sua arma para ser guardada na portaria, ainda que temporariamente, durante o 
período de sua permanência nas dependências do Porto de Manaus; 

ü impedir o ingresso da pessoa que estiver portando arma branca, registrando o 
fato e os dados do portador em documento próprio; e 

ü no caso de ser detectado o porte, ou a guarda de arma branca, no interior da 
unidade, a arma branca deverá ser retida (Termo de Retenção) e devolvida após a 
saída da unidade do seu portador. Os seus dados deverão ser registrados (nome, 
endereço, função / cargo / setor, empresa onde trabalha) e o indivíduo advertido 
para não repetir o fato. 

 
Disparo de arma de fogo 
No caso de ocorrência de disparo acidental de arma de fogo, a Contratada deverá: 
ü socorrer a(s) vítimas, caso tenha havido, e reter o autor do disparo e a arma 

(Termo de Apreensão); 
ü registrar os dados do autor do disparo, da(s) vítimas(s), da arma e das 

testemunhas; 
ü registrar no órgão policial da área a ocorrência, apresentar o autor do disparo, 

entregar a arma apreendida e arquivar a cópia do Boletim de Ocorrência; e 
ü colaborar e acompanhar as investigações policiais, mantendo a diretoria do Porto 

de Manaus informada. 
 

a. Preservação do local do crime 
ü Toda área onde tenha ocorrido um fato que assuma a configuração de delito e que 

exija providência policial, deve ser preservada; 
ü A preservação do local visa resguardar os vestígios que poderão ser relacionados 

com o suspeito, instrumento de crime, ou a forma pela qual foi perpetrado o 
delito; 

ü Cuidado para não limpar, manusear ou retirar os elementos materiais (objetos 
diversos, armas etc.) existentes na cena do crime que possam ser considerados 
como evidências (impressões digitais, marcas de pneus / sapatos / botas, estojos 
de munição); e 

ü Deve-se proteger da chuva e do sereno o local e as evidências. 
 
Ocorrência envolvendo crianças ou adolescentes 
Caso os meliantes detidos no interior da unidade forem (comprovado por documentos de 
identidade) ou aparentarem fisicamente serem menores, deverão ser adotados os 
seguintes procedimentos: 
ü Criança (idade de até 12 anos) ou adolescente (idade entre 12 e 18 anos 

incompletos) deverá receber o tratamento previsto no Estatuto da Criança e 
Adolescente, para os casos de apreensão em ato infracional ou oferecimento de 
risco de vida a terceiros e encaminhado, desde logo, à autoridade policial 
competente; 
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ü O menor de idade não poderá ser conduzido, transportado ou mantido em 
compartimento fechado e em condições atentatórias à sua dignidade ou que 
impliquem risco à sua integridade física ou mental. 

 

5. PROPOSTAS DAS LICITANTES 

Além das condições previstas no Edital, as propostas a serem apresentadas pelas 

licitantes compreendem a descrição dos serviços de terceirização ofertados com preço 

unitário e total, a saber: 

A licitante deverá apresentar a metodologia de execução de seus serviços de segurança 

patrimonial desarmada para o controle da circulação de pessoas e a guarda dos bens do 

0ÏÒÔÏ /ÒÇÁÎÉÚÁÄÏ ÄÅ -ÁÎÁÕÓȟ ÅÍ ÓÕÁ ÐÏÌÉÇÏÎÁÌȟ ÎÁ ÜÒÅÁ ÄÅÎÏÍÉÎÁÄÁ Ȱ3)$%2!-!ȱȟ 

compreendendo toda área interna e externa, com fornecimento de toda a mão de obra, 

materiais e equipamentos, executada de forma direta e contínua, conforme as 

especificações e condições estabelecidas neste edital e no Termo de Referência, 

contendo as informações técnicas especificas condizentes com as suas especificidades, 

de forma objetiva, de modo a possibilitar ao contratante a uma análise sobre o 

conhecimento e condições técnicas da empresa a ser contratada, possibilidades de 

cumprimento de prazos e qualidade de atuação proposta, parâmetros esses que serão 

utilizados pela fiscalização na execução dos trabalhos, objeto desta licitação, 

contemplando no mínimo o seguinte:  

a) Descrição detalhada mostrando que tem pleno domínio e conhecimento das 
atividades que serão desenvolvidas nos serviços de segurança patrimonial armada 
na área da SIDERAMA do Porto Organizado de Manaus; 

b) Apresentar um organograma funcional da equipe técnica que irá participar 
efetivamente na execução do objeto da licitação; 

c) A licitante deverá apresentação declaração expressa que colocará a disposição um 
preposto qualificado e capacitado para gerenciar todas as atividades, objeto da 
presente licitação, cujas despesas deverão estar diluídas no seu BDI, portanto 
totalmente sem ônus para o contratante; 

d) Apresentar uma relação de equipamentos, instalações, instrumentos, softwares e 
outros que a licitante entenda sejam necessários para executar os serviços 
descritos em sua proposta, objeto da Licitação. Na relação de equipamentos e 
instalações inclui-se a disponibilização pela CONTRATADA durante o período do 
contrato de bens destinados ao fornecimento de água, guarita para permanência 
dos vigilantes e banheiros, cujos custos deverão ser inseridos na proposta da 
Contratada no item custos indiretos. 
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e) Apresentar o Plano de Trabalho para as atividades a realizar em cada uma das 
tarefas definidas no escopo dos serviços com a indicação dos técnicos envolvidos 
em cada uma delas; 

f)  Apresentar planilha de quantidades e valores conforme modelo fornecido pela 
CODOMAR, em liquidação, sendo que os salários deverão obedecer 
rigorosamente os estabelecidos pelo Sindicato da categoria e Convenção Coletiva 
do local da prestação dos serviços na época da apresentação da proposta; 

g) Apresentar cronograma detalhado das atividades a realizar em cada uma das 
tarefas, considerando um prazo máximo de 15 dias para a aprovação de cada uma 
delas por parte da CODOMAR, em liquidação; 

h) Definir, em sua proposta, um fluxograma com a sequência das atividades a realizar 
para a consecução dos objetivos a atingir, de acordo com a metodologia e o 
modelo que propõe; 

i) A licitante deverá apresentação declaração expressa que cumprirá todas as suas 
obrigações impostas na CLT em relação aos empregados vinculados, bem como os 
termos do edital e termo de referencia 
 

Considerar que, a critério da CODOMAR, em liquidação, poderá ser solicitado à futura 

empresa contratada a apresentação do andamento e dos resultados obtidos nas 

diferentes atividades e etapas. 

Considerar que em todos os serviços, objeto desta licitação, deverão ser adotadas, 

prioritariamente, as normas da CODOMAR, em liquidação, e, caso estas não existam, 

serão utilizadas as normas vigentes que regem a matéria. Onde essas normas forem 

omissas ou incompletas, poderão ser adotadas normas de outras entidades brasileiras ou 

de origem estrangeira, sendo que, em qualquer hipótese, tais normas estarão sujeitas à 

aceitação da CODOMAR, em liquidação, antes de sua adoção. 

O prazo de execução dos serviços poderá ser alterado, por iniciativa da CODOMAR, em 

liquidação, fundamentado em conveniência administrativa, a seu exclusivo critério. 

Todas as fases do trabalho elaboradas pela contratada deverão ser analisadas e 

aprovadas pela fiscalização da CODOMAR, em liquidação. 

6. VISTORIA  

A Licitante poderá efetuar a vistoria no local, por meio de seu representante, o qual 

deverá trazer um documento em papel timbrado da empresa autorizando-o a realizar a 

vistoria e o mesmo deverá comprovar a sua identificação mediante a apresentação de 

documento comprobatório (Carteira de identidade, Carteira do CRA, ou documento 

correlato); 
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Esta vistoria deverá ser efetivada até o último dia útil antes da data marcada para a 

abertura do certame licitatório na modalidade de pregão eletrônico; 

A Contratante designará um profissional para acompanhamento da visita; 

Esta visita deverá ocorrer em dias normais e nos seguintes horários (09:00 h ou 15:00 h ɀ 

horário local); 

A declaração de vistoria será fornecida pela Administração do Porto Organizado de 

Manaus de que a empresa através de seu Responsável Técnico, devidamente identificado 

por registro profissional, vistoriou as instalações, o ambiente físico e organizacional das 

instalações onde serão executados os serviços descritos no termo de referência. A 

vistoria poderá ser marcada pessoalmente com a Sr. Antônio Manoel Silvano Neto, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) horas, no Prédio da Administração do Porto Organizado 

de Manaus, situado à Rua Taqueirinha, nº 25, Bairro Centro, CEP 69.005-420, Manaus/AM 

ou pelo telefone (92) 2123-4362.  

Nota:  

É suma importância que a licitante faça a vistoria ao local da prestação dos serviços, 

objeto deste termo de referência. Entretanto, caso a licitante não desejar realizá-la, 

deverá a mesma assinar uma declaração, relatando que tem pleno conhecimento das 

condições gerais do local onde serão realizados os serviços, objeto deste Termo de 

Referência, renunciando quaisquer alegações posteriores a respeito. 

 

7. LOCAL DOS SERVIÇOS E PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. Local  

Município: Manaus 

Estado: Amazonas 

Local: 0ÏÒÔÏ /ÒÇÁÎÉÚÁÄÏ ÄÅ -ÁÎÁÕÓ ÎÁ ÜÒÅÁ ÄÅÎÏÍÉÎÁÄÁ Ȱ3)$%2!-!ȱȟ ÌÏÃÁÌÉÚÁÄÁ ÎÁ 

Estrada de Acesso A Siderama, 1-301, Vila Buriti, Manaus/AM. 

7.2. Prazo de execução 

O prazo previsto para realização dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data do recebimento da ordem de serviço pela Contratada, prorrogáveis nos termos da 

Lei nº 13.303/2016. 
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Em caso de liquidação da CODOMAR, o contrato será rescindido antes do seu prazo, sem 

direito de indenização à contratada. 

8. GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

A garantia da prestação dos serviços, objeto do presente termo de referencia, deverá 

atender a legislação vigente que rege a matéria. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deverá efetuar os serviços de vigilância através de profissionais 

qualificados e equipamentos e acessórios adequados, com atendimento a todos 

os postos com o número de vigilantes adequado, de acordo com o descrito neste 

projeto; independente da situação mesmo em estado de greve da categoria; 

9.2. A Contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços 

constantes neste contrato; 

9.3. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa execução 

dos serviços propostos neste objeto, seus anexos e demais partes deste Edital; 

9.4. A Contratada deverá fornecer uniforme, em número de 04 (quatro) ao ano, e seus 

complementos aos funcionários, composto de: calça, camisa de mangas 

compridas e curtas, cinto, coturno (sapato), meias, quepe com emblema, jaqueta 

de frio ou japona, capa de chuva, crachá, distintivo tipo broche, saias, blusas, 

terno;  

9.5. A Contratada deverá fornecer todos os equipamentos e acessórios utilizados na 

segurança tais como: coletes balísticos, bastões PR24 (Tonfa), equipamento 

individual de comunicação (rádio HT), arma de fogo ɀ Revólver e munições sendo 

vedado o repasse dos custos de qualquer item, a seus empregados; 

9.6. A Contratada não poderá, sob nenhuma hipótese, repassar a seus empregados os 

custos com materiais de apoio operacionais e uniformes; 

9.7. A Contratada deverá zelar pela qualidade e apresentação dos uniformes, 

guarnições, equipamentos e kits utilizados pelos vigilantes, sendo que é facultado 

a Administração do Porto Organizado de Manaus exigir substituição de qualquer 

item sempre que julgar necessário; 

9.8. A Contratada deverá disponibilizar equipamentos de registro de presença ao 

serviço dos seus empregados e ser responsável pelo seu controle; 
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9.9. A Contratada comprovará a formação técnica específica da mão-de-obra 

oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos 

por instituições devidamente habilitadas e reconhecidas; 

9.10. A Contratada fornecerá todos os materiais, equipamentos e acessórios 

necessários para o desempenho de suas funções tais como: (materiais de 

escritórios, livros de ocorrências, papel, materiais e equipamentos de informática, 

armários para guarda de objetos pessoais e demais); 

9.11. A Contratada deverá implantar, imediatamente, após a assinatura do contrato de 

serviços de vigilância armada, a mão-de-obra nos respectivos postos relacionados 

e horários fixados na escala de serviço elaborada pela Contratante; 

9.12. A Contratada deverá prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a 

operação dos postos, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente, eximindo, desta forma, a Contratante de qualquer 

ônus, além dos já previstos nas planilhas, referentes aos encargos trabalhistas, 

sociais e fiscais; 

9.13. A Contratada deverá, quando solicitado pela Contratante, apresentar atestado de 

antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida, para atuar nas 

instalações da Contratante; 

9.14. A Contratada deverá efetuar a reposição da mão-de-obra nos postos, em caráter 

imediato, em eventuais ausências, não sendo permitida a prorrogação da jornada 

de trabalho (dobra); 

9.15. A Contratada deverá manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões 

desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela Contratante, bem 

como impedir que a mão-de-obra, que cometer falta disciplinar qualificada de 

natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da Contratante; 

9.16. A Contratada deverá atender de imediato, as solicitações da fiscalização do 

contrato quanto às substituições da mão-de-obra qualificada ou entendida como 

inadequada para a prestação dos serviços; 

9.17. A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços 

contratados de acordo com as especificações deste edital bem como instruir seus 

funcionários, quanto às necessidades de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas da Administração do Porto 

Organizado de Manaus e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
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9.18. A Contratada deverá relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade 

observadas durante a execução dos serviços; 

9.19. A Contratada deverá, através de seu preposto, obrigatoriamente, inspecionar os 

postos de vigilância, no mínimo 01 (uma) vez por semana, em cada um dos turnos, 

diurno e noturno; 

9.20. A Contratada será responsabilizada em caso de desaparecimento de bens de 

propriedade da Administração do Porto Organizado de Manaus, ficando a 

reposição ou indenização destes vinculada à comprovação da sua culpa; 

9.21. A Contratada deverá prever a mão-de-obra necessária para cobrir afastamento dos 

vigilantes para fins de horário de almoço; 

9.22. A Contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer tipo de acidente que 

por ventura venham a sofrer seus funcionários quando no desempenho de suas 

funções;  

9.25. !ÐÒÅÓÅÎÔÁÒ Ȱ!ÔÅÓÔÁÄÏ ÄÅ !ÎÔÅÃÅÄÅÎÔÅȱȟ ÃÉÖÉÌ Å ÃÒÉÍÉÎÁÌȟ ÄÅ ÔÏÄÁ ÍÞÏ-de-obra 

especializada oferecida que atuará nas instalações da Administração do Porto 

Organizado de Manaus;  

9.26. Apresentar a Administração do Porto Organizado de Manaus por meio de 

correspondência, a relação dos empregados que executarão os serviços, 

procedendo de igual forma nos casos de substituições; 

9.27. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos empregados, 

bem como apresentar a Administração do Porto Organizado de Manaus a cópia do 

registro de frequência dos finais de semana e feriados, das rondas realizadas pelos 

Fiscais da Contratada; 

9.28. Atender, imediatamente, as solicitações de substituição de mão-de-obra 

qualificada, quando comprovadamente for inadequada para a prestação dos 

serviços contratados; 

9.29. Instruir aos empregados que executarão as atividades quanto à necessidade de 

acatar as orientações do Fiscal do contrato, inclusive quanto ao cumprimento das 

Normas Internas de Segurança e de Medicina do Trabalho; 

9.30. A Contratada deverá realizar reciclagem dos vigilantes, conforme previsto na 

Legislação em vigor, apresentando relatório a Administração do Porto Organizado 

de Manaus; 
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9.31. A Contratada será responsabilizada por quaisquer danos que, comprovadamente, 

vierem a ocorrer em prejuízo do patrimônio da Administração do Porto 

Organizado de Manaus ou de terceiros; por ação ou omissão de seus prepostos 

e/ou empregados; adotando-se no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as 

providências necessárias indicadas e pertinentes no sentido de proceder, em 

qualquer caso, à devida reposição do bem ou ressarcimento dos prejuízos; 

9.32. A Contratada deverá enviar à Contratante, para efeitos de conferência por esta, 

quando do pagamento, SOMENTE a folha de pagamento RESTRITA ao efetivo de 

vigilantes destacados para o serviço da Administração do Porto Organizado de 

Manaus; 

9.33. A Contratada deverá efetuar o pagamento de seus funcionários via depósito 

bancário na conta destes, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 

parte da Administração. 

9.34. A Contratada deverá avisar previamente qualquer substituição do quadro de 

funcionários. A Administração pode vetar os funcionários substitutos se entender 

que não são qualificados e/ou adequados para o posto em que serão alocados, 

devendo a Contratada alocar novos funcionários que atendam as necessidades do 

posto. 

9.35. A Contratada colaborará com os órgãos de segurança pública e demais 

autoridades que atuam na área portuária para manutenção da ordem e a 

prevenção de ilícitos no interior daquelas instalações. 

9.36. As demais obrigações previstas no Edital e Anexos. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – CODOMAR, em liquidação 

Não obstante a Contratada seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:  

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.  

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor, e com as especificações deste Edital e seus anexos. 
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Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo. 

Proporcionar as condições necessárias à execução do contrato, objeto deste Termo de 

Referência, devendo: 

a) Efetuar ao pagamento pelos serviços prestados pela contratada na forma 
estabelecida no Edital e anexos.; 

b) Fiscalizar a execução do objeto do presente Termo de Referencia, em 
conformidade com o contrato assinado entre as partes. 

c) Orientar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos, cabendo-lhe especificamente 
acompanhar as atividades executadas, verificar a exata aplicação dos recursos 
financeiros deste Termo e avaliar os resultados; 

d) Aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação da execução do 
objeto contratual, a ser apresentada pela contratada, devidamente justificada, 
que deverá ser apresentada aa CODOMAR, em liquidação, no prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias do término do contrato.  

e) Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução do 
objeto contratual; 

f)  Exigir que a implementação do objeto contratual guarde conformidade com as 
exigências descritas no Termo de Referência. 

 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados do recebimento da 

ordem de serviço pela Contratada, prorrogáveis nos termos da Lei nº 13.303/2016. 

12. FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CODOMAR, em 

liquidação. 

13 - DA GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

13.1 As provisões realizadas pela CODOMAR, em liquidação, para o pagamento dos 

encargos trabalhistas de que trata este edital, em relação à mão de obra da empresa 

contratada para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de 

mão de obra, serão destacadas do valor mensal do contrato e serão depositados pela 

Administração em conta vinculada, doravante, denominada conta depósito vinculada 

bloqueada para movimentação, aberta em nome do prestador de serviço. 

mailto:codomar@codomar.gov.br


 

COMPANHIA DOCAS DO 

MARANHÃO, EM LIQUIDAÇÃO 

 

CODOMAR 

 

CODOMAR 

 

 

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO – CODOMAR, EM LIQUIDAÇÃO 
CEP: 65085-370 |Porto do Itaqui | São Luís (MA) | C.N.P.J.: 06.347.892/0001-88 |Insc. Est.: 12.081.214-2 

Fone/Fax:+55(98)3231-7180 |+55(98)3231-9045 |+55(98)3231-9145|+55(98)3231-9162 ∙ Email: codomar@codomar.gov.br 

 

13.1.1 A movimentação da conta depósito vinculada bloqueada para movimentação 

dependerá de autorização da CODOMAR, em liquidação, e será feita exclusivamente para 

o pagamento das obrigações a seguir: 

13.1.1.1 O montante dos depósitos da conta depósito vinculada bloqueada para 

movimentação será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

I – 13º (décimo terceiro) salário; 

II - férias e um terço constitucional de férias; 

III - multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

IV - encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

13.1.2 A CODOMAR, em liquidação, deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com 

Instituição Financeira, o qual determinará os termos para a abertura da conta depósito 

vinculada bloqueada para movimentação e as condições de sua movimentação. 

13.1.3 O Termo de Cooperação Técnica poderá ser ajustado às peculiaridades dos serviços, 

objeto do Contrato Administrativo, e/ou aos procedimentos internos da Instituição 

Financeira. 

13.2 A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a CODOMAR, em liquidação, 

e a empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos: 

13.2.1 solicitação da CODOMAR, em liquidação, mediante oficio, de abertura da conta 

depósito vinculada bloqueada para movimentação, conforme disposto no subitem 13.1; 

13.2.2 assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta 

depósito vinculada bloqueada para movimentação, de termo de autorização que permita 

à CODOMAR, em liquidação, ter acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a 

movimentação dos valores depositados mediante autorização do órgão contratante. 

13.3 O saldo da conta depósito vinculada bloqueada para movimentação será remunerado 

pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo 

de Cooperação Técnica. 

13.3.1 Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 13.3 

implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

13.4 Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 

13.1.1.1, retidos por meio da conta depósito vinculada bloqueada para movimentação, 

deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 
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13.5 A Contratada deverá autorizar a criação da conta depósito vinculada bloqueada para 

movimentação, que deverá ser assinado pela contratada, antes da assinatura do 

contrato. 

13.6 A CODOMAR, em liquidação, poderá negociar com a Instituição Financeira, caso haja 

cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das referidas tarifas para abertura e 

movimentação da conta depósito vinculada bloqueada para movimentação. 

13.7 Caso haja cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta depósito 

vinculada bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão 

debitados dos valores depositados. 

13.7.1 Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 

depósito vinculada bloqueada para movimentação poderão ser previstos na proposta da 

licitante. 

13.7.2 O valor total/global ou estimado das tarifas bancárias é de R$ 252,00 (duzentos e 

cinquenta e dois reais), que será o custo máximo que poderá constar da planilha 

apresentada pelos proponentes. 

13.8 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 

contratante para utilizar os valores da conta depósito vinculada bloqueada para 

movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a 

vigência do contrato. 

13.8.1 Para a liberação dos recursos em conta depósito vinculada bloqueada para 

movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a 

vigência do contrato, a empresa deverá apresentar à CODOMAR, em liquidação, os 

documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus 

respectivos prazos de vencimento. 

13.8.2 Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos 

encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, 

a CODOMAR, em liquidação, expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 

creditados em conta depósito vinculada bloqueada para movimentação e a encaminhará 

à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

13.8.3 A autorização de que trata o item 13.8.2 deverá especificar que a movimentação 

será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 
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13.9 A contratada deverá apresentar à CODOMAR, em liquidação, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias 

realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

13.10 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta depósito vinculada 

bloqueada para movimentação será liberado à contratada no momento do encerramento 

do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado. 

13.11 A CODOMAR, em liquidação, poderá utilizar como referência para fins de provisão 

dos encargos sociais e trabalhistas o modelo de Planilha disponível no Portal de Compras 

do Governo Federal (Compras Governamentais), devendo adaptá-lo às especificidades 

dos serviços a ser contratados. 

13.12 Os valores provisionados para atendimento do subitem 13.1.1.1 serão discriminados 

conforme tabela a seguir: 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - PERCENTUAIS 

INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

ITEM  

13º Salário 8,33%  

Férias e 1/3 Constitucional 12,10% 

Multa sobre FGTS e contribuição sindical sobre 

o aviso prévio indenizado e sobre o aviso 

prévio trabalhado 

5,00% 

Subtotal 25,43% 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre férias, um 

terço constitucional de férias e 13º (décimo 

terceiro) salário* 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 

3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 

22, inciso II, da Lei nº 8.212,de 24 de julho de 1991. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 (preenchimento por parte do licitante) 

 

Nº do Processo:    /2019/CODOMAR     

Nº do Edital 
  

Data:  ___/____/______ às _________ horas     

            PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

                                                                         VIGILÂNCIA ARMADA   

Companhia Docas do Maranhão, em liquidação 
  

Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro no 

MTE   

Vigência 
 

Data-Base da categoria 
 

   
                                             IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS     

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

total a 

contratar 

(em função 

da unidade 
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de medida) 

VIGILANTE – 06h às 18h – vigilância armada de segunda a domingo 

DIURNO, na escala de 12h x 36h ininterrupta 
POSTO 3 

   
I   - SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL     

     Vigilante      
  

   
II - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

  
Salário-base 

  
Adicional de Periculosidade  

 
Hora Noturna Reduzida 

  
Adicional Noturno 

  
Efeitos da Súmula nº 444 - TST 

  
Outros 

  
TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

  

   
III - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

 
GRUPO A 

  
A.01 INSS   

A.02 FGTS   

A.03 SESI/SESC   

A.04 SENAI/SENAC   

A.05 INCRA   

A.06 SEBRAE   
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A.07 Salário Educação   

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP   

TOTAL - GRUPO A   

   
GRUPO B 

  
B.01 13º Salário   

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional)   

B.03 Aviso Prévio Trabalhado   

B.04 Auxílio Doença   

B. 05 Acidente de Trabalho   

B. 06 Faltas Legais   

B. 07 Férias sobre Licença Maternidade   

B. 08 Licença Paternidade   

TOTAL-GRUPO B   

   
GRUPO C 

  
C.01 Aviso Prévio Indenizado   

C.02 Indenização Adicional   

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS)   

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 10% do FGTS)   

TOTAL - GRUPO C   

   
GRUPO D 

  
D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o Grupo B   

TOTAL - GRUPO D   
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GRUPO E 
  

E.01 Incidência de FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio 

indenizado 
  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de 

afastamento superior a 15 dias motivado por acidente de trabalho 
  

TOTAL - GRUPO E   

 
  

 
GRUPO F   

 
F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre os valores 

constantes da base de cálculo referente salário maternidade 
 

 

TOTAL - GRUPO F  
 

 
 

 
TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS  

 

 
  

 
VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS   

 

 
  

 
IV - COBERTURA INTRAJORNADA   

 
Remuneração + encargos sociais   

 
Vale transporte   

 

 
  

 
TOTAL COBERTURA INTRAJORNADA   

 

   
V - INSUMOS 

  
Auxílio alimentação 

  
Depreciação de equipamentos 
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Vale transporte 
  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) 
  

Munição  
  

Uniforme 
  

TOTAL - INSUMOS 
  

   
VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS 

 

   
VI - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) 

  
Despesas Administrativas/Operacionais 

 
 

Lucro 
 

 

ISSQN ou ISS 
 

 

COFINS 
 

 

PIS 
 

 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 
 

 

   
PREÇO MENSAL POR VIGILANTE 

  

   
PREÇO MENSAL PARA UM POSTO (02 vigilantes) 

  

   
PREÇO ANUAL PARA UM POSTO 
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Nº do Processo:  ____/2019/CODOMAR     

Nº do Edital 
  

Data:  ___/____/______ às _________ horas     

            PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

                                                                         VIGILÂNCIA ARMADA   

Companhia Docas do Maranhão, em liquidação 
  

Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro no 

MTE   

Vigência 
 

Data-Base da categoria 
 

   
                                             IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS     

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

total a 

contratar 

(em função 

da unidade 

de medida) 
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VIGILANTE – 18h às 06h – vigilância armada de segunda a domingo 

NOTURNO, na escala de 12h x 36h ininterrupta 
POSTO 3 

   
I  - SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL     

     Vigilante      
  

   
II - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

  
Salário-base 

  
Adicional de Periculosidade  

 
Hora Noturna Reduzida 

  
Adicional Noturno 

  
Efeitos da Súmula nº 444 - TST 

  
Outros 

  
TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

  

   
III - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

 
GRUPO A 

  
A.01 INSS   

A.02 FGTS   

A.03 SESI/SESC   

A.04 SENAI/SENAC   

A.05 INCRA   

A.06 SEBRAE   

A.07 Salário Educação   

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP   

TOTAL - GRUPO A   
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GRUPO B 

  
B.01 13º Salário   

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional)   

B.03 Aviso Prévio Trabalhado   

B.04 Auxílio Doença   

B. 05 Acidente de Trabalho   

B. 06 Faltas Legais   

B. 07 Férias sobre Licença Maternidade   

B. 08 Licença Paternidade   

TOTAL-GRUPO B   

   
GRUPO C 

  
C.01 Aviso Prévio Indenizado   

C.02 Indenização Adicional   

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS)   

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 10% do FGTS)   

TOTAL - GRUPO C   

   
GRUPO D 

  
D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o Grupo B   

TOTAL - GRUPO D   

   
GRUPO E 

  
E.01 Incidência de FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio 

indenizado 
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E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de 

afastamento superior a 15 dias motivado por acidente de trabalho 
  

TOTAL - GRUPO E   

 
  

 
GRUPO F   

 
F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre os valores 

constantes da base de cálculo referente salário maternidade 
 

 

TOTAL - GRUPO F  
 

 
 

 
TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS  

 

 
  

 
VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS   

 

 
  

 
IV - COBERTURA INTRAJORNADA   

 
Remuneração + encargos sociais   

 
Vale transporte   

 

 
  

 
TOTAL COBERTURA INTRAJORNADA   

 

   
V - INSUMOS 

  
Auxílio alimentação 

  
Depreciação de equipamentos 

  
Vale transporte 

  
Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base) 

  
Munição  
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Uniforme 
  

TOTAL - INSUMOS 
  

   
VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS 

 

   
VI - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) 

  
Despesas Administrativas/Operacionais 

 
 

Lucro 
 

 

ISSQN ou ISS 
 

 

COFINS 
 

 

PIS 
 

 

TOTAL - LUCRO E DESPESAS INDIRETAS 
 

 

   
PREÇO MENSAL POR VIGILANTE 

  

   
PREÇO MENSAL POR 01 POSTO (02 VIGILANTES) 

  
 

PREÇO ANUAL PARA 01 POSTO 
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PLANILHA RESUMO DE CUSTOS  

Processo nº ____/2019/CODOMAR 

 

ITE

M 

SERVIÇO LOCAL POSTOS/ 

EQUIPAMENT

OS/ 

INSTALAÇÕES 

(A) 

EFETIV

O 

VALOR 

MENSAL POR 

POSTO/ 

EQUIPAMENT

OS/ 

INSTALAÇÕES 

(R$) 

(B) 

VALOR 

MENSAL DOS 

POSTOS/ 

EQUIPAMENT

OS/ 

INSTALAÇÕES 

(R$) 

(A*B) 

VALOR ANUAL DOS 

POSTOS/ 

EQUIPAMENTOS/INSTALAÇ

ÕES (R$) 

01 VIGILANTE 

ɀ 06h às 

18h ɀ 

vigilância 

armada de 

segunda a 

domingo 

DIURNO, 

na escala 

de 12h x 

36h 

ininterrupt

as 

SIDERAM

A 

03 6    

02 VIGILANTE 

ɀ 18h às 

06h ɀ 

vigilância 

armada de 

segunda a 

domingo 

NOTURNO, 

na escala 

de 12h x 

36h 

ininterrupt

as 

SIDERAM

A 

03 6    
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VALOR TOTAL  

 

 

O valor total dos serviços será de R$ ____________ (___________), que engloba o valor 

anual dos serviços de segurança patrimonial armada para o controle da circulação de 

pessoas e a guarda dos bens do Porto Organizado de Manaus, com fornecimento de toda 

a mão de obra, materiais, equipamentos e instalações, conforme as especificações e 

condições estabelecidas neste edital e no Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:codomar@codomar.gov.br


 

COMPANHIA DOCAS DO 

MARANHÃO, EM LIQUIDAÇÃO 

 

CODOMAR 

 

CODOMAR 

 

 

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO – CODOMAR, EM LIQUIDAÇÃO 
CEP: 65085-370 |Porto do Itaqui | São Luís (MA) | C.N.P.J.: 06.347.892/0001-88 |Insc. Est.: 12.081.214-2 

Fone/Fax:+55(98)3231-7180 |+55(98)3231-9045 |+55(98)3231-9145|+55(98)3231-9162 ∙ Email: codomar@codomar.gov.br 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 

INICIATIVA PRIVA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaramos que a empresa 

_______________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 

____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 

administração pública: 

Nome do Órgão/Empresa              Nº/Ano do Contrato Data de assinatura            Valor total do 

contrato 

____________________               ________________              ________________              

__________________ 

_____________________             ________________ ________________              

__________________ 

_____________________             ________________ ________________                

__________________ 

Valor Total dos Contratos__________________ 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO 11.7.4. 

 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 

1/12 (um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a 

iniciativa privada. 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 
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   Valor total dos contratos 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 11.8 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de 

contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à 

receita bruta. 

 (Valor da receita bruta ɀ Valor total dos contratos) x 100 = 

Valor da receita bruta  

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante 

deverá apresentar as devidas justificativas. 

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________ 
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Observações: 

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa; 

2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes. 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO N.º _______ /20__ QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DOCAS DO 
MARANHÃO/CODOMAR E _______ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL ARMADA PARA O CONTROLE DA 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS E A GUARDA DOS 
BENS DO PORTO ORGANIZADO DE MANAUS, 
COM FORNECIMENTO DE TODA A MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

(1) DAS PARTES 

A COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO - CODOMAR, EM LIQUIDAÇÃO, com Sede no 

Porto do Itaqui, s/nº, Itaqui, São Luís/MA, CEP: 65.085-370, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.347.892.0001-88, neste ato representada por seu Liquidante, Sra. ............., CPF nº 

...................., e do outro lado, a empresa..........................., ou CONTRATADA, com sede 

.................................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº.............................., representada 

por................................................ conforme documento que fica arquivado no setor 

competente, tendo como Responsável Técnico.....................................................portador 

da carteira profissional nº ........................... . 

 

(2) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO - O presente 

contrato fundamenta-se nas Leis nºs 13.303/2016, 8.666/1993 e 10.520/02, e vincula - se ao 

Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º xx/2019, constante do processo administrativo nº 

_________. 

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 

Processo Administrativo nº..........................., cujo resultado foi homologado em data de 

.............., mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a seleção de empresa para prestação de serviços 

de segurança patrimonial armada para o controle da circulação de pessoas e a guarda dos 

bens do Porto Organizado de Manaus, com fornecimento de toda a mão de obra, 

materiais e equipamentos, conforme as especificações e condições estabelecidas neste 

edital e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

1. O valor total deste contrato é de R$ ____(___). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta 
_____________. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A execução contratual terá início a partir do recebimento da ordem de serviço pela 
Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data do 
recebimento da ordem de serviço pela Contratada. Em caso de liquidação da 
CODOMAR, o contrato será rescindido antes do seu prazo, sem direito de indenização 
à contratada. 

2. O presente contrato poderá ser prorrogado, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 
autorizado formalmente pela autoridade competente:  

2.1. os serviços foram prestados regularmente;  

2.2. a CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária 
por 3 (três) vezes ou mais, exceto a decorrente do não cumprimento do 
prazo de entrega da garantia contratual; 

2.3. a Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;  

2.4. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; e  

2.5. a CONTRATADA concorde com a prorrogação. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

1.  A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de entrega do protocolo da via assinada 

do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor anual atualizado do contrato, com validade de 90 (noventa) 

dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação por 

esse prazo, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

2.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato e do não adimplemento 

as demais obrigações nele previstas; 

2.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela ADMINISTRAÇÃO à 

CONTRATADA;  

2.3. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; e 

2.4. obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas de qualquer natureza não 

adimplidas pela CONTRATADA. 

3.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em conta 

específica, com correção monetária, em favor da Companhia Docas do Maranhão, em 

liquidação.  

4.  A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme o 

modelo constante no Anexo VI do Edital do Pregão Eletrônico n.º __/20__.  

5.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

6.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento irregular de suas cláusulas. 

7.  O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos 

instrumentos de garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou 

segurador.   

8.  Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a 

FISCALIZAÇÃO do contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora 

paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à CONTRATADA bem 

como as decisões finais de 1ª e última instância administrativa. 
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9.  O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pela Companhia Docas do Maranhão, em liquidação, com o objetivo de apurar 

prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

10.  Será considerada extinta a garantia:  

10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 

de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.2. com a extinção do contrato.  

11.  Isenção de responsabilidade da garantia:  

11.1. A Companhia Docas do Maranhão não executará a garantia na ocorrência de 

uma ou mais das seguintes hipóteses:  

11.1.1. caso fortuito ou força maior;  

11.1.2. alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das 

obrigações contratuais;  

11.1.3. descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de 

atos ou fatos praticados pela Administração;  

11.1.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

11.2. Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista 

nos itens 11.1.3 e 11.1.4 desta cláusula, não sendo a entidade garantidora parte 

no processo instaurado pela Companhia Docas do Maranhão, em liquidação.  

12.  Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 

comunicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no 

prazo de até 90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato.  

13. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas 

as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela Administração. 

14. A contratada deverá aumentar a garantia prestada nos casos de repactuações e de 

acréscimo de objeto, de modo a perfazer o percentual de 5% do valor atualizado do 

contrato. 
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15. O valor da caução é limitado ao equivalente a dois meses do custo da folha de 

pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos 

serviços contratados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Edital e no Anexo II do 
Edital do Pregão Eletrônico n.º __/20__, deve: 

2.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na 
execução do contrato; 

2.2. manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas 
na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições: 

2.3. responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as 
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais 
como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, 
vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Poder Público; 

2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso 
às dependências, da CONTRATANTE; 

2.5. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens 
da CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante a execução deste contrato; 

2.6. comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

2.7. fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 
serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo 
prestado; 

2.8. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato; 

2.9. refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não 
forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no 
preço contratado; 

2.10. manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, 
substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 
qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante da 
CONTRATANTE; 
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2.11. recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados 
necessários à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima 
exigida; 

2.12. realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom 
desempenho das atribuições de seus empregados; 

2.13. manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e 
uniforme; 

2.14. cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 
unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências 
requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados; 

2.15. coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

2.16. administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

2.17. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal 
súbito, por meio do preposto;  

2.18. instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de 
incêndios; 

2.19. registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o 
acesso ao controle de frequência; 

2.20. cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

2.21. solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada 
de quaisquer equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que esta tenha 
levado para o local de execução do serviço; 

2.22. manter sede, filial ou escritório em Manaus/AM com capacidade operacional 
para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como 
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, 
admissão e demissão dos funcionários; 

2.22.1. a CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar do início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação. 

2.23. responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até o local onde serão 
realizados os serviços, por meio próprio ou mediante vale transporte, 
inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas 
situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime 
extraordinário; 

2.24. providenciar para todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar do início da prestação dos serviços, cartão cidadão ou outro cartão 
equivalente, que possibilite a consulta e recebimentos de benefícios sociais, 
expedido por órgão/entidade federal responsável; 
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2.25. providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do início da prestação 
dos serviços, junto ao INSS, senha para todos os empregados com o objetivo 
de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias pela internet; 

2.26. efetuar o pagamento de salários e demais verbas em agência bancária 
localizada na mesma cidade ou região metropolitana em que o empregado 
presta serviços; 

2.27. pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, 
os encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as 
comprovações respectivas; 

2.28. responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 

2.29. responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste 
contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

2.30. responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 
civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

2.31. responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes 
desta contratação. 

3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem 
pode onerar o objeto deste contrato. 

4. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
concernentes a este contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas 
devidas os valores referentes aos salários, auxílios e demais verbas trabalhistas, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, e realizar o pagamento direto desses 
itens aos trabalhadores da Contratada. 

4.1. Quando não for possível a realização dos pagamentos descritos no item 4 desta 
Cláusula pela CONTRATANTE, esses valores retidos cautelarmente serão 
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 
como das contribuições sociais e FGTS.                                                                                                                                                                   

5. Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá executar 
os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse 
caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na 
convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria envolvida. 

6. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
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6.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de 
ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a 
vigência deste contrato; 

6.2. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

6.3. a subcontratação para execução do objeto. 

7. A CONTRATANTE deve: 

7.1. expedir a ordem de serviço; 

7.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante ou preposto da CONTRATADA; 

7.3. promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 

7.4. colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda 
de uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos 
serviços; 

7.5. efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

7.6. exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para 
esse fim; 

7.7. comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato; 

7.8. observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos 
nas especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as 
substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo (a) __________________________, devidamente designado para esse 
fim, permitida a assistência de terceiros. 

2. A atestação de conformidade da prestação dos serviços do objeto cabe ao titular 
do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para 
esse fim.  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA  

mailto:codomar@codomar.gov.br


 

COMPANHIA DOCAS DO 

MARANHÃO, EM LIQUIDAÇÃO 

 

CODOMAR 

 

CODOMAR 

 

 

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO – CODOMAR, EM LIQUIDAÇÃO 
CEP: 65085-370 |Porto do Itaqui | São Luís (MA) | C.N.P.J.: 06.347.892/0001-88 |Insc. Est.: 12.081.214-2 

Fone/Fax:+55(98)3231-7180 |+55(98)3231-9045 |+55(98)3231-9145|+55(98)3231-9162 ∙ Email: codomar@codomar.gov.br 

 

1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à Companhia Docas do 
Maranhão, em liquidação, a documentação a seguir relacionada: 

1.1. Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço 
prestado, no setor responsável pela fiscalização do contrato, cópias 
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ɀ CND; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

f)  Comprovação mensal do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
Contratada que efetivamente participarem da execução dos serviços 
contratados, em especial, quanto: 

f.1) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 

f.2) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo 
adicional; 

f.3) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-
saúde, quando for devido;  

f.4) aos depósitos do FGTS; e 

g) f.5) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 

1.1.1. /Ó ÄÏÃÕÍÅÎÔÏÓ ÒÅÌÁÃÉÏÎÁÄÏÓ ÎÁÓ ÁÌþÎÅÁÓ ȰÁȱ Á ȰÄȱ ÐÏÄÅÒÞÏ ÓÅÒ 
substituídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF.  

1.1.2. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de 
ÑÕÅ ÔÒÁÔÁ Á ÁÌþÎÅÁ ȰÆȱȟ Á #ÏÎÔÒÁÔÁÎÔÅ ÃÏÍÕÎÉÃÁÒÜ Ï ÆÁÔÏ Û #ÏÎÔÒÁÔÁÄÁ Å ÒÅÔÅÒÜ Ï 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada. 

1.1.3. Na hipótese prevista no subitem 1.1.2, e em não havendo quitação das 
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá 
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
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1.1.4. Nos casos previstos nos subitens 1.1.2 e 1.1.3, o sindicato representante da 
categoria do trabalhador será notificado pela contratante para acompanhar o 
pagamento das verbas a que se referem os subitens 1.1.2 e 1.1.3. 

1.1.5. Os pagamentos previstos no subitem 1.1.3, caso ocorram, não configuram 
vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer 
obrigações dele decorrentes entre a Contratante e os empregados da Contratada. 

1.2. No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pela FISCALIZAÇÃO: 

a) Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de 
Garantia e Tempo de Serviço ɀ FGTS de seus empregados, bem como 
quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade 
previdenciária e fiscal da CONTRATADA; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação 
dos serviços, em que conste como tomador o Órgão ou Unidade 
contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) 
empregado(s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos 
respectivos comprovantes de depósitos bancários; 

c) Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale 
transporte, auxílio alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de 
lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer 
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

d) Os comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 
reciclagem previstos em lei; 

e) Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária da CONTRATADA. 

1.3. No início e o término da execução contratual, ou em caso de 
admissão/demissão de empregados: 

1.3.1. No primeiro mês da prestação dos serviços: 

1.3.1.1. Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação 
nominal dos empregados, contendo nome completo, cargo 
ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF; 

a) em nenhuma hipótese será permitido o acesso às 
dependências da CODOMAR de empregados não 
inclusos na relação; 

b) qualquer alteração referente a esta relação deverá ser 
imediatamente comunicada à FISCALIZAÇÃO. 

1.3.1.2. Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, 
ou após a admissão de novo empregado, cópias autenticadas 
em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais 
das CTPS dos empregados admitidos para a execução dos 
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serviços, devidamente assinadas, e dos exames médicos 
admissionais dos empregados da CONTRATADA. 

1.3.2. Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços 
(extinção ou rescisão do contrato), em relação aos empregados que 
forem demitidos, ou após a demissão de qualquer empregado 
durante a execução do contrato, apresentar a documentação 
adicional abaixo relacionada, acompanhada de cópias autenticadas 
em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 

1.3.2.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos 
empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

1.3.2.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do 
FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

1.3.2.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas 
individuais do FGTS de cada empregado demitido. 

1.3.2.4. Exames médicos demissionais do empregados dispensados. 

1.4. Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

1.4.1. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item 1.4 dessa 
Cláusula, a CONTRATANTE irá reter a garantia prestada e os valores 
das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, podendo 
utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a 
empresa não efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do 
encerramento da vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

1. Recebida a documentação mencionada na cláusula nona deste contrato, a 
FISCALIZAÇÃO deverá apor a data de entrega à CODOMAR, em liquidação, e assiná-la. 

2. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a 
CONTRATADA terá o prazo máximo de 7 (sete) dias, contados a partir do recebimento de 
diligência da FISCALIZAÇÃO, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e 
documentalmente. 

3. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da 
CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
A Administração poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
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obrigações trabalhista ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos na Lei nº 13.303/2016, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO 

1. É admitida a repactuação dos preços deste contrato, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano. 

2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a 
partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a 
proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do(s) acordo(s), ou 
convenção(ões) coletiva(s) de trabalho ou sentença(s) normativa vigente à época da 
apresentação da proposta. 

2.1. Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe à 
CONTRATADA a demonstração da variação do salário de seus empregados, 
sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da pertinência das 
informações prestadas. 

2.2. Os preços dos insumos e materiais serão reajustados de acordo com a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. 

3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será 
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 

4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 

5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das 
planilhas de composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção 
coletiva ou sentença normativa da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o 
caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de 
mercado de cada um dos itens da planilha a serem alterados. 

5.1. Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, 
poderão ser negociados os seguintes itens gerenciáveis: auxílio doença, 
licença paternidade, faltas legais, acidente de trabalho, aviso prévio 
indenizado e indenização adicional. 
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5.2. A partir do segundo ano de vigência do contrato, este terá o percentual do 
ÉÔÅÍ ȰÁÖÉÓÏ ÐÒïÖÉÏ ÔÒÁÂÁÌÈÁÄÏȱ ÚÅÒÁÄÏȟ ÖÉÓÔÏ ÑÕÅ ÅÓÓÅ ÃÕÓÔÏ ï ÐÁÇÏ 
integralmente no primeiro ano. 

6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

7. A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, 
considerando-se: 

7.1. os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

7.2. as particularidades do contrato em vigência; 

7.3. o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

7.4. a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

7.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e  

7.6. a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE. 

8. A repactuação produzirá efeitos financeiros: 

8.1. a partir da assinatura do instrumento de formalização da repactuação; 

8.2. em data posterior à assinatura do instrumento de formalização da 
repactuação, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das repactuações subsequentes; ou 

8.3. em data anterior à assinatura do instrumento de formalização da 
repactuação, exclusivamente quando esta envolver revisão do custo de mão 
de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou 
sentença normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início 
dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos da Lei nº 13.303/2016. 

1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 

contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
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2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 13.303/2016 e 

vincula - se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º _____/20__, constante do 

processo nº ____/2019/-LIQ/CODOMAR, bem como à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá entregar até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação 
do serviço à CODOMAR, em liquidação, nota fiscal/fatura dos serviços, em nome da 
Companhia Docas do Maranhão, em liquidação, CNPJ nº 06.347.892/0001-88, emitida em 1 
(uma) via, para fins de liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das 
importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido no art. 
31 da Lei 8.212/91 e alterações posteriores. 

2. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao 
fiscal do contrato, na CODOMAR, em liquidação. 

3. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE 
em data posterior à indicada no item 1 desta cláusula, será imputado à CONTRATADA o 
pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, 
contados da protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no 
subitem 1.1 da cláusula nona deste contrato. 

5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA. 

6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no subitem 1.1 da 
cláusula nona deste contrato, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou 
correção monetária ou encargos moratórios. 

7. A CONTRATADA deverá, durante toda a execução do contrato, manter atualizada 
a vigência da garantia contratual. 

8. À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento 
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações 
do contrato. 
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9. A CONTRATANTE está autorizada a realizar os pagamentos de salários 
diretamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando estes não forem honrados pelas empresas. 

10. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do 
contrato. 

11. A não apresentação da documentação de que trata a cláusula nona, nos prazos 
especificados, ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias 
contado da solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato e 
quaisquer valores retidos somente serão pagos após a comprovação de que os encargos 
trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia. 

12. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. 

12.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM 
= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação 
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

13. A execução completa do contrato só acontecerá quando a CONTRATADA comprovar 
o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão de obra utilizada. 

14. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação de despesa, 
aquela será devolvida ao adjudicatário e o pagamento ficará pendente até que ele 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese o prazo para pagamento iniciar-se 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a CODOMAR, sem prejuízo das demais disposições 
previstas neste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

NA FONTE  

1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 

que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

1.1. do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - 
CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para 
o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 e 
alterações, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e 
alterações; 
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1.2. do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei 
nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

1.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ɀ ISSQN, na forma da Lei 
complementar nº 116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação municipal 
em vigor.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

1. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto n.º 
5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios e será descredenciada do Sicaf e do cadastro de fornecedores da 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da 
contratação, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a CONTRATADA que: 

1.1. Apresentar documentação falsa;  

1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

1.3. Falhar na execução do contrato;  

1.4. Fraudar a execução do contrato;  

1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  

1.6. Cometer fraude fiscal;  

1.7. Fizer declaração falsa. 

2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do 
contrato, de que trata o subitem 1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do item 
6 desta cláusula. 

3. O retardamento da execução previsto no subitem 1.2, estará configurado quando a 
CONTRATADA: 

3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) 
dias, contados da data constante na ordem de serviço; 

3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato 
por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

4. A falha na execução do contrato prevista no subitem 1.3 estará configurada quando a 
CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 
do item 6 desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a 
seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 
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1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

5. O comportamento previsto no subitem 1.5 estará configurado quando a 

CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 

97, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 

6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 2.000,00 

6 R$ 5.000,00 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Permitir a presença de empregado não uniformizado 

ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado 

e/ou sem crachá. 

1 
Por empregado 

ou por ocorrência 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a 

execução dos serviços. 
1 

Por empregado e 

por dia 

3 

Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo 

como por caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição 2 Por ocorrência 
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de material. 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 
6 

Por dia e por 

posto 

6 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo 

de seus agentes.  
3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato.  
5 Por ocorrência 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

9 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

ou que cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

6 Por ocorrência 

10 

Retirar das dependências da CODOMAR, em 

liquidação, quaisquer equipamentos ou materiais, 

previstos em contrato, sem autorização prévia do 

responsável. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

11 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia da 

CONTRATANTE.   

4 
Por empregado e 

por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

12 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal. 
1 

Por empregado e 

por dia 

13 
Substituir empregado que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com suas atribuições. 
1 

Por empregado e 

por dia 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 

ocorrência 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO.  
1 Por ocorrência 

16 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

17 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

18 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 
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19 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, 

vales-refeições, seguros, encargos fiscais e sociais, 

FGTS, bem como arcar com quaisquer despesas 

diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do 

contrato nas datas avençadas. 

4 
Por dia e por 

ocorrência 

20 
Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e 

periodicidades previstas. 
1 Por dia 

21 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento na 

cidade local de prestação dos serviços. 
1 

Por ocorrência e 

por dia 

22 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária. 
2 

Por ocorrência e 

por dia 

23 

Creditar os salários nas contas bancárias dos 

empregados, em agências localizadas na cidade local 

da prestação dos serviços. 

1 
Por ocorrência e 

por dia 

24 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida na cláusula nona do contrato. 
1 

Por ocorrência e 

por dia 

25 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida na cláusula nona do contrato. 

1 
Por ocorrência e 

por dia 

7. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de 

impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 1 desta cláusula. 

8.O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 

8.1. Se o valor a ser pago à CONTRATANTE não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, a diferença será descontada da garantia contratual. 

8.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

8.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa.  

8.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento 
da multa, deverá ser complementado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contado da solicitação da CONTRATANTE a partir do qual se observará o 
disposto nos itens 6 e 7 da cláusula sexta deste contrato. 
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9. Será caracterizado como falta grave no presente contrato a falha na execução do 
contrato relacionada com o não recolhimento do FTS dos empregados e das 
contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-
transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, 
sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para 
licitar e contrata com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro 

da cidade de Manaus, Seção Judiciária do Amazonas, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Manaus - AM, em [data] . 

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO, em liquidação 

[Nome da autoridade competente] 

[inserir nome do cargo] 

 

CONTRATADA 

 

Representante 

Procurador/cargo 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: 
CPF: 
 
NOME: 
CPF:  
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ANEXO V – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

 

 

 

 

 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), 

por seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como 

FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 

827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço 

completo), até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia 

à execução do Contrato nº (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do 

processo licitatório (modalidade e número do instrumento convocatório da licitação ɀ 

ex.: PE nº xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Companhia Docas do Maranhão para 

(objeto da licitação).  

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de 

todas as obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento 

de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO À CONTRATADA;  

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.  

3. Esta fiança é valida por (prazo, contado em dias) dias, contados a partir de (data de 

início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).  

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela 

AFIANÇADA, o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias 

que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima 

estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de 

comunicação escrita da Companhia Docas do Maranhão.  
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5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) 

após o vencimento desta fiança.  

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por 

este FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e 

por este instrumento perante o Tribunal de Contas da União.  

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais 

e/ou extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Companhia 

Docas do Maranhão se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento 

da obrigação a que se refere a presente fiança.  

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o 

(a) (nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Companhia Docas do Maranhão, 

em liquidação, qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou 

termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, 

acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente 

extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou 

extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR 

exonerado da obrigação assumida por força deste documento.  

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e 

que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação 

bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a 

presente fiança.  

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta 

de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados 

pela referida entidade federal.  

(Local e data)  

(Instituição garantidora)  

(Assinaturas autorizadas) 
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